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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°031/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de informática. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
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setenta e cinco reais e sete centavos). 
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Oficio n° 038/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Nallg TUNTUM 
‘1 iF ll •  MAIS QUE , 

CUiDAR DA NOSSA GENTE' 

Tuntum (MA), 26 de janeiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Saúde, vem por meio deste, requerer a deflagração de 
procedimento licitatório voltado à aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência 
em anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 8.666/93 e 
Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de RS 593.775,07 (quinhentos e noventa e três mil 
e setecentos e setenta e cinco reais e sete centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

ANA IZAB ES E SILVA 

Secretária 1 unicip de Sa ' de 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais e equipamentos de informática, conforme especificações 
descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 UND 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento MD 1 TB. 
- armazenaznento SSD 32 a 100 
-monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on sita superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

25 R$4.167,39 R$ 104.184,75 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 

- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 35 R$ 4.870,76 R$ 170.476,60 

03

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UNI) 15 R$ 3.844,73 R$ 57.6495 

04 Notebook UND 15 R$5.039,96 R37 . 40\ 
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- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 12 R$ 3.085,06 R$ 37.020,72 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
- 4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 7 R$226,92 R$ 1.588,44 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 7 R$ 532,78 R$ 3.729,46 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 7 R$ 683,62 R$ 4.785,34 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 7 R$ 730,53 R$ 5.113,71 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 6 R$ 161,21 R$ 7, 

11 
Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
UND 6 R$164,21 

‘ 
ks, , •t, :5;26_2 
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LC 123/06, art. 43, I. 

12 

Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

UND 6 R$ 296,98 R$ 1.781,88 

13 

ND Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 6 R$ 365,67 R$ 2.194,02 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$1.718,84 R$ 17.188,40 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 10 R$ 5.093,23 R$ 50.932,30 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
-tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!.

UND 9 R$721,37 R$ 6.492,33 

‘ 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 30 R$ 29,63 

\ 

R$ 8:1. ' 2 

18 

Modem Roteador 
(duas) antenas 

- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 20 R$ 155,20 

\ 
N. 

R$ 3.

Q 
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Ruorica 

C P 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

19 

Scauner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$ 2.522,72 R$ 25.227,20 

20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$ 48,10 R$ 481,00 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 5 R$ 1.955,83 R$ 9.779,15 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão 
estar acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 15 R$ 905,60 R$ 13.584,00 

TOTAL 
RS

 
5 75‘07 

\. 
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2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A aquisição de tais serviços se faz necessária para o melhoramento dos 
equipamentos de informática, utilizados na Secretaria Municipal de Saúde e demais 
órgãos por esta abrangida, tais como, UBS, CAPS, SAMU e etc. Considerando o 
desgaste natural decorrente do uso diário destes equipamentos e também pelo fato de 
alguns equipamentos se tornarem obsoletos, tendo em vista os constantes avanços na 
área de informática, objetivando assim um melhor desempenho na realizsição das 
atividades desenvolvidas nos setores desta Secretária. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o 
exercício de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresen 

Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
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8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntwn (MA), 26 de janeiro de 2021. 

ANA! SE SILVA 

Secre aúde 
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GABINETE DO PREFEITO 
PURPURA MUNICIPAL. IX /UM= — MA 

OLIMAMISOM45 
Rue Emdellem Calhe, 411— Cmumb 
CR: 55763100 —11M1UM — ML 

Ima 

PORTARIA N° 061'2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunttun, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, ANA IZABEL FERNANDES E SILVA, inscrita no 
CPF: 418.007.533-49 para o Cargo de Secretária de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Ttmturn, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 04 dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (04/01/2021). 
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2 MINI51000 DA DEFESA i COMMOO do Tertle I ~do Milha do Sul 
• " ,SW 

Pep, Celepraelle 011id Nide; 
MEI MÍTUÓ4M11,111CIML 

2 GOVERNO DO ESTADO DOMO GRUDE 00301.1 Retem Mtrnldp.I dela Mande 

Detalhamerno dos itens 

item 1: MICROCOMPUTADOR MEMÓRIA RAM 5 AS GB 
samanadada 
25 Unidade mkrocornputedor, mandria rem SEI 0, núcleos per proceezador .04 4. 

Praça Modera GowiteMEARIS 1: ~and dal 0~ Reis 

ÓrIDD MNISTÉMO DA enIlow,A0 I Unieenldada Federai de Senta Catarina 
I InatItuto federai de Educação. Cedia e Teme& de Santa 
Catarina 

Oblate 
Ageilflo de Reteres Perrnanante em Campeadores para o WSC 

Worter do Feno 51/2020- reePde. 
Dealoke MICROCOMPUTADOR, MEMÓRIA RAM SAI 0, N0005 POR 

PROCESSADOR ATE 4, ARNIMINAMOITO MOO 111., 

CNN Reão MIMei. Feleiteder 

0010n~ MailláSRPM~ot auPPoroloosOM 
81.243.735/000.03 POSITIVO TECNOLOGIA 5A 

72 3.1.109/01310-01 DEU. COMPUTADORES 00 BRASIL LIDA 

.870/0305:13 D E A INFORMOU EMA 

36 584 127/0001.30 MAM rT 501.1005 EM INFORMADC.A TIDA 

01425.676/0005-13 AMIMAS AUTOPM00 LIDA 

10.454.019000141 MORE INFORMATTCA INDUSTRIA, COMER00. DAPanduo E EXPORTACAO OS EEETRC ES 

:POOMPU~P'" GOLMOMMOOMDIDSOMMOMPIRDISMIMMUIMal-

tiliferniebt Med% de 
PleradtoS72020 

.1~40 

11•100 0:122020 

IMM110<ple 

4.167,39 
~▪ os 
o 

R$ 4200,00 

Date 20/10/2020 1~ 
Modelldade Pregão Elentrdeo 

Idedlikade Neregke1222020 
lataillere / 

500  00601 170110 ernenentaismehr 
Oureildade 331,01) 

Umidade Unidade 
YD SC 

Preço (Compras Ornianweentilt) 2: Malbea da Repete illnab ES

—de ~pela Mal 

3.002.51 

3,900.02 

4.202,00 

4620,00 

amacio 

4.093,50 

Cede MINISTÉRIO DA EDUCA/y/0i tleveridede %MS de Santa Uterina Dele 20/1020201.00010 
1 Instituto Federal de Edreello,04nela e Tecnologia de Sane Modalidade< Prego Eletneko 
Catarina MentlIkaple< 1015•061222020 

Meles IS/R" /10 
Aquedo de lelerials Peninentes em Computadores para o IFSC Pont weecompreigovernerneritaiLede 
(ajustei do pealo 51/2020 - revende. Cloanddalle 10760 

~St MICROCOMPUTADOR, MEMÓRIA RAM SAI GR, NÚCLEOS POR Unidade umes 
PROCESSADOR ATE 4, ARMATRIAMENTO ROO II!,. Ui: SC 

CNP/ Rede MÓI do Nawarke Valor da Perta Fed 

*caiámos* áturassosaiassas OS,
72.381.1119/001001 DELL COMPUTADORES CO IRAM. LIDA RS 3.121,51 
anáásataa -s. - Mb isaateklansisaaotetnistmos uai IS 
05.00.63.0001.25 DURAIINE TECNOTOGIA LIDA R$ 1450,00 
MeMIDISTEDM - 1~8546S-1,41earatt 
21.997 155/C00i-14 vOICIT SOTUCOES EM INFORMATICA LIDA ES 4.087,08 

id 
- 

4.101100 
30.920.155/0001617 MTECTEOKILOGIA Eilell RS 4.16500 

os *taiobas" onémissimosaid as sa 
O0077.870/0005-23 ORNE A INFORMADOR 10A RS 4.303,00 

4~ 500 NOTS$406000110105100010.-450-1005,080$00000030)000E~ R$ 4.88005 
0.710.101/0001410 STUDIO COPAE000 ATACADISTA DT PRODUTOS DE INFO/0011CA RIREI/ RS 7200,00 

Peço (Campes Gasenamantaid 3: Pelugem de Reportai Flnab 

badot 

at 

Date 01/07/2412.0021100 

4.406,68 

24/11/2020 08:14.00 0$ 4000 

130 ~0i~ siâo 

r Data lleltedia 

IP 3.0401 
03/11/2020 01/01.130 RS LIMAS 

.10~00103R . ilid 500011 

0811~ ruço 
ba"stiísts les sus 
o v 2 020 viwiffl FLs 639.00 



MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do atidos 1 Comado MIlltar 
do Leme 1i Reg5e Matar 

Objeta Actuação de ~peca de trabalho (computadores deakteps), omn 
prantla da funcionamento enate pele perlado da s (ama anos 
para dedotam. 

DaserS MICROCOMPUTADOR, MEMÓRIA RAM 5 A 8 OS. NÚCLEOS FOR 
PROCESSADOR ATÉ 4, ARMAZENAMENTO FIDD 1 TIA 

RGMOR~ ala tkaat 
Idenglitala Na9reilm132020 

Emagsine / 2 
vemagempraapremamentalnothr 

Offlandelaela 54000 
Untando Unaade 

LM RI 

CNP! ~50~1 do Feemareader 

09.374.975/0001-01 ARCWIMEDES AUTOMACAO E RIFORMATICA UMA RS 

Is 
39.952.212/0001-55 MN BRASIL COMERCIO IIAPORTACAO EXPORT/CÃO E SERVICOS FIRE° _ _  _ _ _ 

Olt 907.239a-51 ATI -G. TECITOLOGIA INTEGRADO CIRRO RS 

00 671170/0005.13 ORNE A INFORTARTICA LIDA RS 

as 
21 380.117/0031-30 P0 LOCA E VENDAS Fatal R5
rISIG3811/454 i4t817488~Staggiii88110111~3 
39.554.455/0301-11 ~DIAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFOR5AATIC4 LIDA 

26,188. 1-02 VIA COIMADO E REPRESENTAM) DE INFORMATICA MEU 

37.131.927/W01-70 NOIITHWARE COMERCIO E SERVI= LIDA 

13.481_371/0001-84 PIOS sERvicoS DE INfORMAITCA LIDA 

Rem 2: MICROCOMPUTADOR MEMÓRIA LUR SUPERIOR AS GB 
Omerallo 

35 Unidades 1 

il
e (Compras Governamentais) 1:11gadlana das Propostas Hack 

Giga MINISITRIO DA 50~001 Sentada Executiva 1 Sulmeeretarla de 
Planeamento e Cesentento 1 Instituto Federal da Educa , Olinda e 
Tecnologia do Norte de Minas Geral 1 e 1 Campas anuída 

Obala Acabam de meterias meneados pala regado do projeto de 
atendo apondo TIO edital 21/2020 PROORIPROEVIR4140 
°Maga Int9MR de apoio' paletas de Repulsa, Inevago e 

Deeaggév MICROCOMPUTADOR, MEMÓRIA RAM SUPERIORA 1101,18182EC6 
POR PROCESSADOR 5 AR ARMAZEIWIENTO NDD 1 TA, 

.1 . 0 .0 jossig tRS  sittesecomine 

INFORMATIVA 
Ot• Igi~gaim, Gume tons.  sonatas
16.577.250/0001-35 NEIMANTON  (IR! LI 

Pesco (Cantes Wantorneegala 2: Malan Mn Propostas fluis 

Cagau 
Emaçam DA Faxen° 1 Centre Federal de Educadlo 
Termago Cebo %dam da Fumem 

Oblota AglublE30 de ~Me PermamMee amellaTadOI deaktot bancada 
palimional para laboratório, bancada Industrial e motor elailea 
para a exectallo do projeto ~gago da Capaddacle de PezquIn 

DeeoGia MICROCOMPUTADOR, MEMORIA RAM SUPERIOR AS GR, 11110.505 
POR PROCESSADOR 5 AS, ARMAZENAMENTO IIDD 1 TR., 

ankanishinowasior 
n40404404444 889.39/018Slaggánallanti029aa 
11.195.926/0:01-04 OUGAM° & CAVALCANTE INFORMATICA LEDA 

~Er~wiMis iMilite~steiseinerlibeleastu 
33.529.177/0031-03 MG SERVICE COMPUTADORES E MFOILMATICA LEDA 

33.4.19.210/0091-61 V594IT COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENT05°E INFORMATEA EIREU 

-70 TIL IMPORTADORA LIDA 

417/0001.30 AL DOR GUIMARMS -818 PRODUTOS EIREU ME IS
*a 4 Is 
34.125.760/0001-47 SEMPRE TEOIOLOGIA °RELI it$ 

az
ia

 

Data 
~Sada 

Mandllealgee 
Lamilmern 

Nata 
Cluentflada 

Ualgoão 

Dam 
Modalidade: 

Idemalleasir 
Letailteme 

Claantadoc 

RE 
OlmenmGe 
o 

R$ 

KIN do Papada RS 

3.19400 

3.740.00 

O 

25/09/2010 03:3180 
Praga Eletrank0 
N*Pre.8202020 

/ 1 
Tam.cauliraellevernarnentabGetbr 

IÃO 
Orldedel 
MG 

RS 

4408,09 
4ago 
4409,36 

4.039,95 

4.409,35 

5.50900 

uswio 
7.00000 

AgRaÃO 

4270,76 

5.770,50 

~Dada Piapaele Final 

MOVA 
0440,99 

4.642,71 

14/07/2020 098°00 
Prega, acenas 

l0 Trat50:122020

/1 
lontimaxmlevemarnentals.gov.br 

Unidade 
RI 

31412.148/0001.52 VC 034RER00 MEU 

31-540.631/0001-27 MATHEW DOS SANITA 
anis e *1 ~Mb $ 
10A34.051/00131-91 EFES COMERCIO E SERMOS DE Mi ORMATICA EIREU 

4~~/iii• -;;; :S 
31.371.075/01301-02 J M GOL COMERCIO REPRIGENTACOIS LIDA 

39.140223/0001.90 WALL STREET VIDEO TECNOLOGIA (MEU 

31.379.615/0001,25 C A CAMPAGNONE LEDA 

PrOço ganam GoronTamentida ~Ima de. Propala Finge 

degko MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Earelto 1 Cornando Matar 
da Anzenla I 17e8elpda de Infardade de Selva 1 Comando de 
Fronteira de RoncaaWMIRS 

Olgator Regara de prema para eventual acabai° de material Realmente, 
a Ra de atender S demanda do Setor de Metedel IAlmaxadlada do 
Comado de intata., Rondônia/5R MAM de Infantaria de Saia 

~içam micROCOMTUTADOII, ~ORM RAM SUPERIOR AIOS, NÚCLEOS 
POR PROCESSADOR 5 A I, ARMA2E14AMENTO MOO 1 fl ., 

CNN ~to ~Sio fonteads 

~as sowealinõttoraliseous. • 
32.179.855/0301-53 RR UCTIMCOES, COMERCIO SERVIÇOS EIREU 
5,81~388884R-5-
27274.1711/090147 TI COMERCIO DE PRODUTOS MU 
gügggie~ Ósu i 
nataasMouo 144101101 COPAERCIO DE EQUIPAMENTOS ELET11014ICC6 MEU 

35.8311236X001-49 PLENOUOE COMEROO ATACADISTA E VIMASTA EIREU 

RS 

oda: 29/04/2020 133980 
Modelldein Piano Eletrônko 

lelantliaagla N1Pregle:62019 
~Mem / 97 

Cblimadede 500 
UNdoelie Unidade 

Wh RO 

As 

3.147,14 

3.541,14 

E-
3.542,49 

4.304,79 

Miga 
4.365,98 

E-
542,57 

43$88418 

+t,nts, 
4.857.14 

4.995.71 
583157 
5.26500 

A428,57 

10.00010 

4.199,06 

—de 1~ Emal 
Una 
2.24000 

E-
1490,33 

9187,88 

4.199,05 



90.-121~~ -  --iikatieliatiTIMM~M~RORM 
13.2511.144/000144 LITTERA MOUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INTORMATICA LTDA. R$ 

10434.0111/000141 613 COMERCIO E SERVI S DE OffORMATICA URU 

35.084.5011/0001:13 FREIRE AGUIAR COMERCIO AUOKNISUAL BREU R$ 

35.315374/0001-03 SIIMAtif CRISTINA 005 513005 VICANTI R$ 

Item 3: NOTEBOOK, MEMÓRIAS AS GB 

Cleanildeela 
15 UnIdaclez 1 

Praça [Campam Gewaniantais) 1 IMan• dei RXMOitat Raie 

de-

COMANDO 00 EXUMO n2 BATAU140 MISTO 
OhiaMa 

Aquisde material permanente RR 
DflAI NOTITIOOR, IRA ATÉ 14 POI, IIITERATIvIDALA DA TUA SEM 

INTERATNIOMM, MEMORA RAM IARRR, mimos POR 

PreiMI (Compras Gaverimmentai) 2: Maillana de Premia Finde 

• 
bifa: 

0:14141100 DA MARINHAI BASE EA RUMEMOS NAVAIS ILHA DO 
GOVERWM 

0144te: 

MAMAM de um Notebook de 14001 para ata Rase. 
DePerlille 110111400C, TELA 410 14 FOI, INTIMMIVIDADE DA TEIA SEM 

INTERATIVIDADE. 1.104ÓRIA Rua SAI O& NÚCLEOS POR 

RS 

o 
Oieenede 

AS

OMR 01/11/2020 OUROU 
Madall~ Ripem de licitação 

Mapenni de Ucitaiti tif 132/2020 
Lata" 2 / 1 

Relu veacornpraimeemainentals.~ 
illiandilade 2,00 

~date Unidade 
UR SP 

AS

is 

4.19-ROI 
4.199,07 
4410.07 
4.200,00 
Ata 
4.990,02 

.000,00 

3.544,73 

4224.50 

_ Vaier da limpme. RIM 
4.924.99 

Dela: 01/01/2020 CO:009)0 
Madelidada: Dispense de UcilaMM 

lelandllemçkic Dispense de Udtaillo Ne 37/2020 
~te: 1 / 1 

"RR vonamilmeenvemamentalasev.br 
• • SOO 

UnIdlidr Unidade 
UM RI 

CNN Raie ~I de Painacedar 
•IMARAMMIRIM459 .4~0~10-~ancerainatsieauutRow Rimam ela RS 

P.p.,  mama 00:49~114Maiti & Maillaiia dai Prometes Reais e 
0.106 MINISTERIO DA DEFESA 1 Comande do &imite 106111100 

MIUTAR 00 0E51E/94 DIVISSO WH= I 91 REGiA0 MIUTAR 
9e9atelhlie da Suprimento 

ObjeRic Mmiedia de materiais de eaniume e pemsarterne para atender kr: 
necemidadesi de 24 Companhia de Suprimento dote Baltalidin de 
Suprimento.. 

~de mutuam TEIA ATÉ 14 PM, IIIIIMMIDADE DAMA SEM 
misitmunoADE, MOA6MA RAM Raia ROCIEM POR 

CNN Rede 5mdaldie Reemadar 

111.727.597/0001.36 111 COMERCIO, CONTTRIICAO E STINICOS LIDA 

29.544.455/4001-11 PAIRAM COMERCIO E SERVICOS DE INTORMATICA MIA 

umossatom-es NRom MARINA PIRES 
14-sanitairilã aNtIttliánstisTaaiitópaquiiies .- - 
11.38.948/0001101 SANET COMER00 E SERVICOS DE INFORMATICA TORTO 

3.409,70 

MIM de Repelia finei 

Delm 15/07/2020 090000 
Mildalidads Premio Eletrônico 

IlePregin:12020 
lataMena /17 

Fantm ennv.enmpramewensamentaiammbi 
Clea~c 14430 

Unidade: Unidade 
Ui: ia 

Rem 4: NOTEBOOK, MEMÓRIA RAPA SUPERIOR AS GB 

Deemlif 
Snid didat 

Rei° Rmentamantaki I: Mediana das Propinem Resel4 

AS. 

COMIMAO NARJONM. DE ENERGIA NUCTEARIME 
Obietm Notebook HP Pmbook 445 07. Telii LEO de 14 

PaWilaiRell~ 4101.Rotseador Rwen 3 4X01.1,11GB 
dementria, SSD mai POe Wide ,IPM 2.0, Webram720A Intel %VS 

Ouee111 NOTE11001Ç TEIA SUPRIMIR A 14 POI, INTERATIVIDADE DA TEIA SEM 
INTIMATIVIDAZIRMEMÓRIA MIA SUPERIOR A a a mimos POR 

Preço IRCIalprin GaReniamentaiM 2: Mediana das Primadas Finais 

M99,99 

WS dØ 114~ EIS 
~AIO 
3.000.02 

IMM/ 

AS 445830 — - _ 

5.120.00 

Is RISK 

ris 
awdroalle 
o 

Rs 

na 01/12/20200~0 
Medaildaile Dispense de 1.1410Min 
Idaitileepka Repensa de UMA*/ IR 597/2020 

leilefileira 1 / 1 

ORIMiladm 400 
UnIdedc Unidade 

LM m0 

OiSe: 
00rema do Estada de mata Greve 1 prefeitura municipal de berra Ibledadadic 
de pipi mit 

01:44tm Futura *eventual ARRIAR de notebooks e computadores decaiam ~um 
para atender as ~Sm e creches de nele municipal de 'mina de Hate 
lane da GarçaRLIT. 
ricrrreccec, "VELA surrem A 14 PO1. INTEMTMDADE on nu SEM ~dm 
INTERATIVIDADE, MEMORA RUN SUPePion A a cae, miemos Opa UR 

AS -

AS

5.039,96 

5225,00 

Valer da Rapada Fhal 
La 

4394a3 

12/11/2020 atm= 
Pregla Eletrênice 
NiAreg3i:472020 
/1 

ivivwxampramovernamentais4ev.124 
SUO 
Unidade 
MT 

001 Raie fadei els Fenecader 

25.692.454/CO22-51 MC IMPORTADORA IXDA AS

24302.447/0001-47 60 06145900. 1.0CACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE INFOIRMTICA LIRA It$ 

30.433.567/0031-12 REGIONAL COMERCIO ATACADISTA A VAREJISTA BREU R$ 

14.499.338/000144 CRISTIMM RIMEL TEIXEIRA5E191CW METAM:20S R$ 

Vaiar da ~peita EIS 

ISRTOR. 
3.1•1M 
3.974,00 
anue 
4.195,99 
4. 
4339,75 
4•1003 
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36.305.1124/0001.97 LICITIN FECHOU/SIA E INFORMÁTICA BREU 

aba** e 1 Agi 441OSSIDS11:0146110~13WFDA 
2.1373.861/0001-10 PONTO CISTO SuvMmunos EIIEU 

14531 Sn/0001Q] GEL INFOIDAATICA E TECNOLOGIA LIDA 

C6207.424/0001.45 VIMCIUS CRAVES DOS SY1106 

42~1~4. — GiWiiidiliatterellnICAPCIMMISS 
33.14E,225/000100 RALSON M. UMA MEU 

Proso (Compras 6o~nomontals) 3: Mediana das Pimpadas Finais 

órgiel 
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 1 Defemeria Pública do Estado 
de Rondônia 

os -
Perro de praças pai futura e eventual equislide de nabgeaks para 
atender. Ddenseria Rábica do Estado de Rondônia. 

01111101; ESTARIUZA00111111540, CAPACIDADE 1400 VA, TENSÃO 
AUMENTACÂO ENTRADA 110/220V, CARACFERISDCAS ADK1ONA8 

ONU Reale Sedei de Fanueader 

44401440~~ -111141.4~040140~~4C440431304 
27274.175/020147 O 02446600 00 PROOUT0€ EIPZLI 

l'IMESNROS— Di• tenítn.~10RAIBRESSIDIEREEE 
11.329.941/0001-01 suor COMERCIO E SEIMCOS De INEORMATCA ESMO 

36.306.823/00D147 UCITIN TECNOLOGIA E INEONMATICA MEU 

astanDiie ' 

23.373"M0110 PONTO COMI SUPRIMENTOS MEU 

13.531.571/02171.02 ITEC INFORMATICA E TEGIOLOGtA ISDA 
--0.40ÃO/401S- IIINNSLI2ÃOORRO~Riiiii~" 

05.207.424/0001-45 ~CIOS CHAVES DOS SANTOS 

GMOdied1011~1:01i~a MED 
.225/040140 RALSON 14. UMA EIREU 

'1* nnisyis*Aa*n»ss 
46 155M52 COMIAM DE INFORMATICA BREU 

RS 

Delas 17/00020 09.11,00 
Madelloledd Preido Eletrenke 
Illeaspitk kePregioS2020 

lalaure /2 
Feinlet vnutcompraarnemarnanWillistbi 

Oirelladm 143410 
USW* Unidade 

UF: RO 

Item 10: FONTE DE AUMENTAÇÁO ATE 450W 
Quantidade Oeenisle 
5 Unidades 1 

Prep. (COMpm Gavanartienteis) 1: iledlima da  Proposies finais 

Dite MINISTEMO DA DEFESA 1 Cornando de Exérdto inalando Militar Oute: 
de Sul 1 COMANDO DAS' orago Do 'MOTO - RASE 1.18dellidadiu 
WIMINISTRATNA DA GUARNIÇÃO DE SAN 1 TA MARIA 1 Mesada de idwilálleasilu 

Oliidec ~Iva de maços para rd:~ adulada de matedah de 1.44/11•44 
Infornitka pose 1240a Com Met e Unidades Gestoras do GCALC %SN 
da 24 Ide C Mu, eaidanne dandip1n eatebaleekles no Edital e seus Quantidade< 

Danatiler FONTE AUMENTAÇAO, POTÊNCIA 450 W. CORRENTE AUMENTA4,40 Unidade: 
10/5 & COMPATIMUDADE PADRÃO AM CAlMerERISIKAS DP: 

Meti IbisSedel de ~med. 
tasaawainaz arainFirtombia0nwsconswww: 
31.472 144/0~ VC COMERCIO EIREU 

12.940~0001-61 DAC* REPRESENTACOES Colina° E SERVI LTDA 

Preço (Compras Goaantementelal 2: M•diana das Propostas Fina 

Cleglite 
MINISTSIO DA SAÚDE 1 ~eco Estadual nu Rio de laneins/Ms 
Instituto Nedenal de CatdiabRia 

0140eNe 

Apulai* de material elétrico para atender ao Sere40 da Engenhar1a-
044RS POter AGMENTAÇÃO, POTENCIA 450 W, CORRENTE ALIMENTAÇÃO 

110/220 VCA, FREQUENCIA 60112, QUANDDADE CONEXÃO 

CNP/ Pado ~Ni do liatimeder 

es

R$ 

Obiamidie 
o 

RS 

14/09/2020 090007 

Pregôo Eletranko 

DePreide:12020 
/125 
Www.comprespeemarnentig.govbr 
110.111) 
Unidade 
RS 

730,00 

7.3,00 
743.0 
Nous 
80540 

1.074

LUSO 
1. AO 

744.60 

743.00 

SOS.C4 

LONGO 

FUMO 
."1.1DSÁII 

156400 

161,21 

,V444.4•144.4.44k11441 

es

es 
1435 

24220 

R$ IBM 

Oeto; 21~2020 10:07,00 
Sikedelldedix Pregôo Elewonko 

4144014444.4 N4Preflo:312020 
latam 1 / 4 

~ISM 55 
ardmir2 umo/a€ 

201 RJ 

FiY010/111Prat GotidnamantRIO 3: Mediam das Propenda Finab 

buiu 
s e,~Me 

GOVERNO DOESTADO DO CIAM Ideedficaç e< 
Obier Aquieb04 de MATERIAL DE CONSUMO, PEÇAS E ACESSÓRIOS OE la/lbent: 

INFORIAM1CA, de acordo com a apeclIce9344 e quarrtütkos Fent 
perigos no Anuo 1Terme de itelerênde Sebe edital.. geeedgmle 

DMRES ~FF AUMENTAF410, POTOCA 450W, CORRENTE AumENTAÇA0 Unklult 
110/220 VC4, FRMÜNCIA RO 144 QUAITOADE CONEXÃO 

CNN Rede ~dês remenbr 
1.033141111/0101-011 .n tnEt4rioileial 
9394!!1W1-72 OU 1EC1101.061A 03MERCIO, 1.0cAcA0 E 1EtVtCS EIREU RS 

w 
29.204.7112/0201-10 TC ODMERCIO Elido RS 
11.74~~, ~44Ü43.30;41. 90~111100044471~W~CRICORRIRU RS 
10462.976/C001-30 MAQUILAR COM OE MAQUINAS P ESC E ASSIM/KM TEC LTD. RS 
Z 4 7 3114~3.07 O04,5,'SKI~R124~0.131Cluerawen.vroa ` 133 
33262.0111/00D1-51 w. A. F. RODRIGUES DA SILVA RS 

es 

RS 

Vaiar de Puem* Meai 

144,30 

19/02/2020 01.3000 

Ne& derreake 
NiPteglo:14672019 
/23 

FuntEnii1ludiRodernamentaia4DFIN 
605 
Unidade 

10.71.5.575/(1001-44 1 ta. DE SOUSA JUNIOR 

34.7134.100/0001-43 Cofiai IR COMEREM E sERVKO DE APOIO ADMINETIUMVO EIREU 

31.552.110/0001-04 PCOMERCIO DE INIODUTOSEUTROELETRONICOS ORM 
i~ WR1Q~0140~1111i4e0541110fil 

33.619 in/0001.-00 140 SERVICE COMPUTADORES E INFORMAM& EMA RS 

Velar da Predeuta Final 

27SXO 

414.41 
3505 
503.03 
50040 

IÊr 



041CIPAL 

Item 11: DISCO RÍGIDO INTERNO REMOVÍVEL 500 GB (GD) 

Clar~ Derelidla 
Mnidades 

NOW (CdraPla Govamaiwintalt) 1: ~Bana da PralmMa• 

órake 

COMANDO DA MARINHAI HOSPITAL RAVAL_DE SALVADOR 
Olileteu 

Papilaição de ~dal de Proonsemento de dados mini redimiam:30 
do ambulatório do HM. 

Doada UNIDADE DISCO, 700 Ri6304CAPAODADE 303 03. TRAIA/0103,5 
POLVELOCIDA0E7203 RPM, PADRÃO SATA III, MEMÓRIA CAGO 32 

.Se  de rilnisader 

Preço (Emprna Giwarnamantah) Madlana da Primaste Mit 

05m1m 

Prefeltura MuMdpel de Si, Ima das Pinha. 
031•Mi REGISTRO DE PREÇOS pra pulada da ~MO e sadomemar de 

biliannérlo, ma manutenção de equipamentos e também para 
atender a demanda de drenas secretarias Alinikapda. 

Daerripie: UNIDADE DISCA, TIPO ;MOO, CAPACIDADE SOO MA TMAAMO 3,5 
POL VELOCIDADE 7.200 RPM, PADRÃO SATA Dl, MDMSRLa (ACRE 32 

CUPI Raia ~SI ela Pernimedar 

20.050 431/000141 ML MIMA EIREU 

S* 'SSVSUS 
319) 1-72 CILIC TECNOLOGIA COMERCIO, LOCACAO E SERVIDOS EIREU 

ANIPMEMICO~C10~M$MIGUMMENTUSail 
181.699/0001-99 COMPRE INFO COMUM DE EQUIPAMENTO$ oç WIFORIMTICA UNIU 

364/0M-SSOB 4tGROInM4IMIMEIBM7:101111 • 
24.11322119/0110143 PR COMERCIO EIEMOMCD LTDA _ 

29376.O63.' 1-27 FERIANDO 11 E GIORONICOS LIDA 

27.133.217/000140 UCITA BRASIL SOWCOES EM TECNOLOGIA EMEU 

33433.7,70001419 MO GUSTAVO PAGNOCIN ICIMETDO 

31.761.037/9C01-91 EGC. 03ME300 E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETMELETRIBNICOS EIREU R$ 

074614912/0302-76 LEONARDO MERA RS 

27.274.171/CO2147 TI COMERCIO DE PRODUTOS OSLO 

RPRBRil~~0~44141221~ 
13.993.669/0002.73 EMBALA TUDO INOUSTUA E COMER00 DE EMBALAGENS EIREU 

32.314.972N021-47 C GOZAR DOS SANTO S INFO METRO RS 

31110724/0071-03 BONANZA COMERCIO DIGITAL EIREU 

CO 351.393/000149 UP INFORMÁTICA EIREU RS 

27.127.233/0001-06 EMERSON LOPPNOW DE CARVALHO COMEROO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E 

15 724.019/0001M QUALITY ATACADO EIREU 

Praça (Compra Gavamameitsis) 3: PASMA* Én %Mata Final* 

R$ 
Olmenapiti 
O 

R$ 

Deim 01/07/20200000:00 
Maddeleeka Dbpensa de Lkliação 
Iderillicedir Dispensa de Udtação 5149/2010 

Lataftbs 2 / 1 
~lu wiwrzomprIMOVernamentalmathr 

ONMILSOm 1600 
Unlebels Unidade 

Uh BA 

As 

164,21 

Mie 

~da PMILMIP FInel 

1611.12 

Doem 15/04/202006:311:0 
~Met Prez", EletnInkir 

Idmitlimoka IMPregio111020 
Laeafieeem / 13 

~dei www.romompanmadMELIMain 
~MS* 207.00 

UnMailai Unidade 
UR PR 

• 
da 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Universidade Federal do Ceará 1 Prd. 
leiais de AdmInIstra.M 

GailaNn °Meto prerente INIMIla é. eardarada prapode mak ~Miar 

MN e erentwil mbisio de material de comum para manutencid 
Dirleabli e preentiva de Infrautrutura deli, confanne emaça" 

Damilçam UMOADE DISCO, TIPO RIMO, CAPACIDADE 500 GO TAMANHO 3,3 
Pai. VIÃOODADC 7.200 PM, PADMOSATA PI, MEMMA CACHE 32 

as 
Es 

IAM 10/02/202009:0103 
Medelldadon Pie GeWnlace 

Maidlimiae N1Pnigia:702019 
~me /31 

Peat wwaxamposcarernamentalmothr 
Ormidldedo 11407 

USOS Unidade 
UR CE 

CNN ~Ia Erdal da Fainalar 
êtSidNii LiMIGIMWRIBIBMIPMBMICIPILIUMBISSIIMEMISBINU-
33.929.17//0001430 MG SERVICE COMPUTA00103 E llif ORMAIM LTDA 

31.768.037/0001-98 EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INfOLIMPOICA E GITROMETRONICOS (MEU 
asia~, 
32.472.141/00111-52 VC COMERCIO BREU 

27.274.179/500147 TI ODMEROO DE PPODUTOS EIREIJ 

10.434.0111/0001-91 ICES COMERCIO E SERVKOS DE MFORMATCA EIRELL 

15.785.674/020146 MOREI SANTOS SILVA 

Ir 12: DISCO RÍGIDO INTERNO REMOVÍVEL, CAPACIDADE 1TB (11D) 
01•11111~ ~nen 
6 1.1111084•S 1 

Name (Compras GOIMT•111111MISI 1: ~iam das lisoacasisi finais 

Cia 

COMANCO DO DIERCITOI 1 GRUPO DE ARTWIARIA ANTIAEREA/M 
Objei Aqublçie de material de preasamertte de dadati1 Placa mie (LOA 

1131034 0.14110M 32Y}4 UNIDADES? Processador Nare 15 MOO 
71eradi044 UNIDADES3 ND (Seagate Ilarraciadd TrI, 3,5; Sat. 
UMDADE MINO. TIPO MIM. CAPACIONX 1 11... TAMANNO 3,5 
FOI, PADRÃO SATA III 

RS 
~Fie 
O 

Es 

13•1Ie 01/12/2020 0 00
Medalleladm Dispensa de UcIta03.7 

Mairlikden Dispense de Udtasin Ne 103/2020 
lareefterme 3 / 1 

Nate arriw.corripraimemarnentals.gav 
OrmilIdadm 400 

UnMedo Unidade 
UM RI 

296,98 

MAR 

Nos,,. 

C P L 



010 
suanamaa altraitamitaitaRatattamum 

ROÇO (Canil/19s GonmEmental 2; Mediana das RTIMORIN Final. 

150091 

COMANDO DA MARINHAI DIRETORIA DE POMOS E COSTAS 

0144113 

Aquisloio de materiais de 110. 
~dm UNIDADE rosca, nro MODO, cmAaDADE ITt. Tadmmo 1,5 

KR ?ARMO SAIA 111 

ONU Meie 1_ de

Preço (Comeras Govomem/bii.) 3: ~Rene das Propostas Finais 

Ate 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do INérolto 1 COMANDO 
MILHAR CO DESTEM DN1550 DE EXERCITO 

019Men IleMtro de paços para eventml ~Mo de material de consumo 

41414^ 4140 4 G11~ 11 104121322414, ~temo MICRO e 
elmtnko, ~Mal de moonamento de doam mMorlal para 

DeaeloMe URDAM DISCO,n90 MaDO,CMACIDADE 1 TIL TA/MR.03,5 
ROL, PADRÃO SATA 111 

0110 Raia Sedai do Darmleeder 
stataiNcea awcaneencesot RIMAM aftli 
01967.265/0001-27 SCORPION INFOIIMATKA ENDU 

Rem 13: ND EXTERNO MI 
~is 

Preço (Compras Govomamentala) 1: Mediana dm Proposto Finais 

CRON 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANDO/BELDADE FEDERAL DD 

R•RAMA 
0~ 

Ambição de Meterlab de Protemmento de Dedos REGA 00111-
cppeamemetel061) 

Drija ORCO RIGOD REMOM/EL - HO EITENNOPORMTH. USE 3.0 
CAPACIDADE: 1 TE INTERFACE: USO 2.0/3.0 VELOODMN DE 

ama EDS ~SIM Rimmador 

Rip da Remela RS 

R$ 

Da60: 01/10/2020 000900 
Modelluladr C9spensa de IMMO° 

idandllemIce Dispensa de Udtação M159/2020 
Iram 2/1 

Fane vsescornpmepremernentelaierelw 

03~1.463: MIDO 
UnIdadm Unidade 

UR R1 

RS 

29942 

~de Ripado FIEM 

30244 

Dele: 29M9/2020111XeCO 
~dedo Pregla Elettônke 

Ide•Wkoeim 1019~142010 
laMbEnn /22 

RIMIL WWW.0"Pfarafilarnenalt1etb,
~dm 21110 

Unidade Unidade 
UR MS 

o3 

R$ 
0Inemmle 
O 

os 

WRIF RRN9b

35961 

0ata: 01/10/2020 026000 
akti~c Dispense de Uca.* 

Dbpenea de ~mãe 10 725/2020 
limamo 4/1 

%Sr wera.compreagoverrinentainev.b/ 
11~111 900 

Urdida Unklede 
UR PA 

Preço (Compras Gammamentai0 6 Mediana dal Propostas Rime RS 

dmide 
MINNTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exército 1 Comando Militar 
do Planalto 1 ff  Grupo de Mimai e Foguetes 

Obietim Registro de Pino ima eventual aqublOo de mamas de 
Infraestrutwa de hardware Mande atender as neemeldadm de 
tecnologia de infonliação• comunkapIo do ARCO.. 

DefiaNke extemo perM111 - ~dada: 1 TIL- porta USO 1.0 SuONSPeedi 
acompanhe cabo USE 3.0.' 

OPI E sSuldolerimmedar 

3fl3S S: 

Preço (Compras Gevemamentals) 3. 1.1edlena das Propostas Finais 

• 

365,67 

377.31 

—de Pr404444 335
177.31 

30/09/2020 1319900 
2.4~1.4 PregIo Eletrônico 

Iden160ix MP~7202o 
LoGefitene /69 

Fanem __ler__ 
FlmeMIMIX 

- 12.1.14ár Unidade 
IM GO 

ES 

31341 

Velada Prap4- Remi 

&SM Date! 30105/20201102,02 
Emelt= DE Doeu j ~Eido elo Exército 1 emalando Maker Meilikkedie Prefflo Eletranto 
do Planalto 1 6e Onnao de Mimeis e Foguetes IdeMlIkaoko 1191.101o:721:120 

011NON Rara" de ReÇo para eventual nado de rnaterlab de ~eu 1133 
Infnedrutura de Redman Manda Render as naceasidades de Note www.comprasiG4~444~41/ 
temologla da RImMaolo e conwokamia do ARCO.. 1MmIldedm 2900 

Dentime Yd) externo pcnIt11- capacidade:1 TB; - pena USE 3.0 551per5peac3 - Unidade: Unidade 
acompanho cabo US113.01 UI: Go 

CNN Pado ~St fentutdor 

32.894.634/3042.13 CONCEnSERVICOSDC INSTALA S EtE130C0 EIREU 

19A16.252/0001-24 TEWOCOMO100,CONSTRUCOES E SERMOS LEDA 

Item 14: IMPRESSORA MULTWUNOONAL 1MR DIRECT, COLORIDA, UM, IM R$ 
Clua~ 044GIS Obearage 
10 Ureldada 1 

NEW (Compras Gavemamenbelsi 1: 1.14.11•44 de. Propostas Final. 

Afim 
CONSELHO FEDERAL De ~Eu 1 CONStum REGONAL DE 
FARMÁCIA Do Esmoo crt smoim 

OINGItm Resino cie PreçOS. Pe10 OMR do 12 Nom/ meses, pra ~dual e 
Mem acrybleje de equIpamentos de informállo, Potes e 
equIpernentos tlettanima de Audio e video para atende à 

Ocurkk4 IMPRESSORA MAA1IFUNOOTIA1, TIPO IMPRESSÃO JATO 11111A. 
RESOLUÇÃO IMPRESSÃO 57603 2440 DM, 111010 AUMENTAÇAD 

Gee Italie 5 Mel do çamraesdet 

siaamemais aalmakstimatiatisaaavatastu 
32.314.972/000147 O 407.4R DOS SANTOS INFO RETRO 

ES 

404,10 

Vaiar dill RM1,1108ta Penal 

Eackee 

EuE0 
EsDoo 

Atm 27/10/2020090900 
illodeldade Poesia eletranke 

1.144.11~ MeragiN12020 
leN/Itane IS 

I OMR v•ww.compraagovemementatagotbr 
1244wRIdade: 6,00 

UnIdadm unidade 
UM SE 

• ris 

laivo 

1630,00 

Vais da Premete Flnel 
14101,TS 
1-630,0D 
3-9•090 





78.126.950/0011-26 MICROSENS 5/A 

Peno (CoMpMe Geremaaminlalai PAndiana das Repete Finais 

MINISTEMO DA DEFESA 1 Comando da Aeronáutica GRUPAMENTO 

DE AN= DE VELEM 
Objate 

InulsiçIe de Equipamentos de Sennálica. 
leaeliks IMPRESSORA MUCIOUNCIONAI, TIPO IMPRESSÃO USER 

RESOLUÇÃO ~REMA° 500 56000M, 7INSA0 AUMENTO.° 

Dam 17/02/2020 099390 
Makilidele Pingo Eleateleo 

Ilere.001R019 
laaamc /53 

Fama teinecamproloacmaillenmersk 
Queitidada ROO 

Unia& Unidade 
UR PA 

Ode Si ~Ida Taefl 

26.692.4114/0321-70 T1C IMPORTAI:COM LTD* OS 

13:4~9~ /  92199 0 -0011~ 1311~ 97. 10A0IMAtata. 14" 9$

Item 16: MONITOR ATÉ 22 POL LED 
comass ~is 
9 UnMaclea 1 

Pego (0iMplia Gellealeentale) A Meles de Proposta Finais 

Omite 

00040000 00 ENEROT0132 PATAUtA0 DE INFANTARIA LEVE 
sels 

Aquede de inatenal para atender aa neemsidada do 32911. Mth 
puede Morirroii COMPVIA0oit, TM/MIM MA ATÉ 22 POR TIPO DE TEIA 

LCD, FORMATO TELA 40, QUAUDADE OC HAAISEM 

Inço (Co..,,.- Searnamentals) Madlane da Propelem Finais 

&St 
GOVERNODOESTADO CO PJO GRANDE 00 NORTE j Prefelara 
Municipal de Nadei da Cruz 

ale ~parente e lanamos de lidomdtio destinados ao 
atendimento das necessidades de diocese Secielarias Munlept de 
~ da Crur/RN.. 

Deadelot Moem* COMPUTADOR TAMANHO TELA ATE 22 POI, TIPO Of TELA 
LOS, FORMATO MA 4:3, QUALIDADE IX amime ND, 

CIIP1 Raio Sedai do Teoneadee 

07.276.3911/0301-32 A T GOMAM IX ALMEIDA 

ta:*iiialt**09109 9900190190949~ 709 
32 314.972/47301-47 C 0102AR DOS SANTOS INFO FILTRO 
105470~91096~1090$39~101197003 - 
17.527.304/0001.06 TROO TORRES MORAIS 

Ando (Compres Gesenamailtida) 3: Mediana das Propale Fines 

Omilex 
Gores ele Feiclo do Maranhao 1 IXPENSOMA illeuCA DO 
ESTADO PAAM/INAO 

"em Andem Peie Para adoidejo eventual • Mura de equipanientes de 
Infomnitie tipo DESKTOP, MONR011, N0TEBOON,110-9REAK, 
MONrtoR, DATA 1010W,ESTAMUNI1011,11APRE5SORA CUPOM NÃO 

ifle MONITOR COMPUTADOR TAMANHO TEIA ATE 22 POR TIPO DE TELA 

USO ~APTO TEIN 40, QUALIDADE DE IMAGEM ilD, 

Mão ~44 Peirosider 

19289.203/090108 INIIOVE TECNOLOGIA E PARTICIPPLOES tWA 

81.243.735/C019-77 POSITIVO TECNOLOGIA  SA, 

21.852.977/00)107 MC SOE UMA IMOS 

Item 17: PAOUSE COM FIO 
~de& 
3I1UnIdadea 1 

Preço (Compre Govorninneritala) 1: Mediana da Propensa FMale 

Oidin MINISTÉRIO DA EMACIO 1 INSTITUTO FEDERAL Of EDUCAÇÃO. 
°ENDA E TECNOLOGIA OE SÃO PAULO 1 Instituto Fedes de 
Educação, °ênea e Tecnologia de Sio Paulo - ~MA I ullr. 

09~ Apulas., de material de censurno para atende' a demanda do 
Campos Avir!, do Instituto Federal de Eduaidlo. Mela e 
Tecnologia de Sb Paulo.. 

Omedilko MOUSE comPUTADOR, ?MORIM° PADRÃO, SENSOR usai, Tipo 
coarem! USO, CONECTPADADE COM FIO 

RS 
~mio 
O 

as 

6.00900 

4.979,70 

Voir 40 Massa% Fiei 

4.979,70 
SS. 

Ode 01/11/2020 ~9 
fAcidallekidan ~ema de UOtação 

Idadleadlie Dispensa de Liana° Nt 208/21120 
lateitem 2 / 1 

Finde wrivcompreenernen1804090
Quirediair 8,00 

~lie Unidade 
UR RI 

As 

721,37 

745,00 

Vaie de Pnapoola lane 

139,00 

Dele 29/10/2020 09,3002 
Maididirdee PresIo Iletrados 

Idendllegito Neredia22020 
ISOP" /11 

lanar mev.compraidemeenensaelouei 
Onandiladin 500 

Unidade unidade 
UR RN 

V80094 9,41~enal 
SOO 
50000 
MIAU 
839,00 

Debe 07/10/202009:05:01) 
Modalidade Amido Feirante 

Mantilladie 10Proglod2020 
Latas / 

Fonte winvemilnagovemarnentalsodeld 
Ilenlidads 700,o2 

Unidade ~e 
UM MA 

Es 
Obeeneike 
o 

RS 

Datai 11/09/2020 Emulo 
MaddelladePtegaoEktraake 

Mandlleadlau wregaalsano2o 
ia~ /31 

Fonte www.compramoverriamerdaddiebe 
~dada 3000 

Unkladie Unidade 
EP SP 

CNN Razia Med da Peetaandite 
201101.11•11/0200903 0411991/0190109•09~~11031241~0S ilUIMMOFFOSIN 110~P 29 
10.190.285/0001-53 M camEita0 E SEmncos De INFOOPAAnce LEOA es

Z7.130.609/001141 JEAN MECAPIORE VaMOLER DE MORAIS AS

Preço (Compras Gavarmaineede 2: Medeia da Piedades Finak 

0.99ar 

MINISTERIO DA INFRA 'COMPANHIA DOCAS DO RIO De JANEIRO 

RS 

MOS 

702.12 

29,63 

—da 9Falmea Med _ . 
2484 
22,33 
rt,t6 
31,07 

01/01/2020 009090 
Modalidede Depene de USelle 

menu de UOtaçãa Ne1M2020 

S2.57 

30,03 



GSM: 
Aquitição de ~teia de melo ao Tunderiamente de infrantrutura 
de TI da CM, ealfeinie Item 3 Terme de Referencia. 

Dere106 MOUSE COMPUTADOR, TAMANHO PADO, SENSOS LASER, TIPO 
CONECTOR UMMONECTIVIDADE COM PIO 

0161 Ibtle Sedei do lametedar 

Preço (Compras Gemmemantaki 3: Mediana das ~mim Remia 

~ene 2 / 1 

""" "TimeamliSmarnentals.geele 
Cherithlede: 50,00 

Unida& Unidade 
UR: ii 

95•675"2" Pi

RS 31,90 

dmix. MINISTERIO DO MANDAMENTO DIDVIVOIVIMENTO E GESTÃO 1 DM: 27/04/2020 11:0060 
Seennata Mearem 1 Departamento d ExtinOM e liquld6450 1 Rtedaidedm Pingo Eletrenloa 
Superintendénele de Administração de Ministério da Planejamento Ideiblkesilm NePreg3e:22020 

Objetei O objete da presente lidado da meiem da pnainsb maimentaiem MitaftteR0 / 71 

lan a ~MAM de Material de EMediente, °tent e CriMinne, lentas wrimeempresorremarnenleb.miebr 
tentenne condMin. quantidades • elmInelas embalei:Ma neste Chieellieda: 2460 

Decaem MOIAS COMPUTADOR,TAMMU40 PAMMO, SENSOS LASER, 111.2 Unidade: Unidade 
CONECTOR 1152, CONECDVIDADE COM Fit) UM AC 

CNN IbEfie Sedei defume:Ser 
1161666~ -‘ 0:001301024/01MORDMI~~467101,121301
31766031/0(0696 EGC COMERCIO E ATACADISTA IX itlf ~AMA E ELETROELETTIODIC05 LIPSEU 

4692.796/000693 MELIO MASAMO MITO & CIA LTDA 

31.472,1411/1101/652 VC COMERCIO !MEU 

Itan It ROTEADOR 900 PAIIPS COM 02 (DUAS) ANTENAS 
Nem. 

20 Unldadas 1

AS 
Cl~ 
o 

Praça (Comprei Gcntriarnantals) 1: Mofam doa Propostas finais 65 

Valm da Prepieeta Elnal 
50 
10,50 

34.99 

51,00 

CRS Dam 30/09/207001161,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSOMMOA 50am. ou Mo LUE DE Matielidedin Dezão ~Ume 
MONTESDE105/60 idantilleacien NIPPreilio62020 

MORD O Mete de primes para futura e eventve aquidoMe de Meeis. lata/Rene /51 
idefrodoinéstkes, equipamentem de infonvitita. Detre e .6~66 Feeda: mersaimpresecrrernarrientaltgrakr 
tenda ~MI espere.) e utendies e utilidade domei:tia Pam SOO 

11266166e: movem Romena MODELO moiam E ROTEACOlt COM 2 ~mim Unidede 
AMENAS, APUC.AC,10 TERMINAL REMOTO, momo GABINETE, TIPO UM GO 

CNN nade — da ~Ir _ 

10,9424131/0021-36 comotau VANOVAPSOMM EINEM 

RaRRE~RISORRibalakill~ ./11616934111CA MICO 
37270269/000606 RODRIGO BASE 0~2003 

16.360.372/000144 TO• CAI moo mino LIDA 

31519.346/0001-97 GAMAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL ORM 

Preço (Compras Grivemernentals) 2: Mediana dm PrOpestaa (Mak. 

PRERITURAMUNIOPAL DE MO D01614E05 DD CAPIM 
Oblate: Regiam de preços para futura e eventual aquisição de emdmente 

de infennetice, para tender as neataidada da Prefeitura, 
Secretaria: e Fundos Munkipais de nenikiPio de Sia Danemos do 

155,20 

1513,00 

vaiar da limpaits Finai 

12966 
Iam 
15610 

IMPO 
naja 

3.003.00 

as uzu 

Detm 09/07/2020 100200 
Modalidade Riegle Eletrólito 

NePreg161020/0 
Ma: /ia 

NianiMedip ?Soo 
Deeeriptec MOVEM ROTEADO., MODELO MOVEM E ROTEA0011 COM 2 Wildeolo Unidade 

AMENAS, MUC.AC,60 TERM1601 Ruçam. MODE10 GAIIINFTE, 160 UR PA 

CNN Raie Melei às Femeceder 
~b(660 )(4.fleirinoraimmeu 

.622/000699 ENOQUE INFORIAMICA LIDA 

19 422/003690 0150016 515e. 11, com 
saMIliform aitt9MmeGNIMRUMowe/pestMeRN.00aMo 
10.9342151/0331-19 M. mama cios sairrosoomcmvu 

36.064.5611/I:00113 FREIRE AGUIAR COMERCIO AUDIOVISUAL EMEU 

"M0 Gevarnamantelei 3: M•tearie dea Premiem Iiimis 

da 

COMANDO DO ERERCIT0112 GRuPOIX ARTILHARIA DE CAMPANHA 

Actubdo de material de Fiem:~ 
DiesiMilke MOVEM ROTEAI:0R, MODELO MOVEM E ROTEADOR COM 2 

ANTENAS, "CAÇA° TERMINAL REMarel, MOCCO GABINETE, TIPO 

CNP: Mele MAS de Daniaceder 

Item 19: SCANNER, TIPO MESA, 600 DP(, 91601.7 
(6•61.11deda IlateriS 
10 Unidades 1 

Praça (Comprai Gewernamentale) 1: Mediana das empestas Fineis 

da 
a-Moo Do AMAPÁ ISUPERINTERDENOA De oomcosnmclo oo 
ME AP 

abia= 
Aquiede de material ~veemente pare • C6U-R/AP (SUMIRA De 
613.0) 

tiewlçie: SUMMER, TIPO MESA, CROMA115140 FOUCROMATWO, R25.6100 
600 013,1111530 ALISAEPtiACIM110/22o6 vrinaDADE 

:MS de ~meta Finei 

IS 

Dem 01/07/2020000200 
Metleiladm Dkperne de MIM* 

ideiVikaiiiim Dispensa de Udu& Ne 136/2070 
leeernene 2 / 1 

waw.compraagevernarnentahmetbr 
06Mitiliedel 100 

~dada Unidade 
UR: SI 

• •aS 

R$ 

o 
Obeen•Ma 

115 

Deir 131/10/2020 Gear 
Medalidada: Difipenni de Licitimile 

Ideatillemike depenas de tielteMe DE 11/2020 
tete/item 1 / 1 

Fent& eirewee.cempasieVernMentás.getbr 
(Weeitidada: 100 

URIS.% Unidade 
UM AP 

150P0 
San 

264,19 
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0.M1 Reda SUMI dia Fertentr 
aamiemtes ettetettetibrettieicélitaremmatiem ' 

Ruin Nenalama Gemenumenteid 2: lelediana de a ?repete Fineis 

OgRet 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ÇADMA 
Objetei Centrem& de emproas pr• aduba* de peça e equipamentos de 

intormélke e depenas:Pare 5 memisidln da 'wenn 
Departementm munidpat 
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Preço (COMpres Mmentementels) 3: ~iene dm Propostas Pirai 

NIEMITURA MUNICIPAL DE [DUNAS 
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nadam. 
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Item 20: TECLADO USI 
CluerAldede Deeedale 
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bem MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 1 Uniam/da& Tecnoleeca Federal de 

panai 1 Camps Senta Helena Univenecle Tandem Dele /10
paina 
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AquIdele de equipar/Iene de infarrnátla mente aquiparmentai 

de multerela e mateala para circulem eletrônico:G. 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
'4 114111,4 1" MAS QUE . 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: BANCO DE PREÇO 

MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORÇAMENTARIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- Memória RAM 5 a 8 GB 
- Núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
-monitor 21 a29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 25 R$4.167,39 R$ 104.184,75 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 35 R$ 4.870,76 R$ 170.476,60 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB - 

. 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 15 R$ 3.844,73 R$ 57.670,95 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 

UND 15 R$ 5.039,96 R$ 75.599,40 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
‘4 111111 • MNSQVE1W.MLHQ 

CUIDAR DA NC6SA GENTE 

- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 12 R$ 3.085,06 R$ 37.020,72 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 7 R$ 226,92 R$ 1.588,44 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEFME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 7 R$ 532,78 R$ 3.729,46 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 7 R$ 683,62 R$ 4.785,34 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 7 R$730,53 R$5.113,71 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 6 R$ 161,21 R$ 967,26 

11 

Unidade de disco rijado interno 
- 500 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 6 R$ 164,21 R$ 985,26 

12 
Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEUMEE/EPP-

UND 6 R$296,98 R$1.781,88 

ilyarfr 
tirar" 



SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 
t . PREFEITURA MUNICIPAL 

MAIS 

S TUNTUM 
QUE TRABALHO. 

OJIDAR DA NOSSA GENTE 

LC 123/06, art. 43, L 

13 

RD Externo Portátil 
-USB 3.0 
- capacidade 1 TB 
TTEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UNI) 6 R$ 365,67 R$ 2.194,02 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 10 R$1.718,84 R$17.188,40 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UNI) 10 R$ 5.093,23 R$ 50.932,30 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UNI) 9 R$ 721,37 R$ 6.492,33 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UNI) 30 R$ 29,63 R$ 888,90 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- ali 

.
mentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UNI) 20 R3155,20 R$3.104,00 

19 Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI UNI) 10 R$ 2.522,72 R$ 25.227,20 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OU E TRABALHO, 

Cl) IDAR DA NOSSA GEN-ft! 

- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 10 R$48,10 R$481,00 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 5 R$ 1.955,83 R$ 9.779,15 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 15 R$ 905,60 R$ 13.584,00 

SUBTOTAL R.5 593.775,07 
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4411111gTUNTUM 
4 11, Fil l. 'WSQUETR48ALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Okark,, 

¡Fls. 3@.-
Ruh,. 
C P L 

Tuntum/MA, 26 de janeiro de 2021. 

aiva Mendes 
Membro do Setor a e Compras e Contratos 

Matrícula no 1533/2021 

PREFEITURA NUNIEPAI. DE TUNTUN11 Kailine Paiva Mendes A
Servidor Público 

Matricula n° 1533 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MWZ4JEIRA2A1±i0, 

CUIDA? DA NOSSA GENTE 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tunttun (MA), 28 de janeiro de 2021. 

Rhicarddo Her all Alexanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Administração 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFETTUM MUNICIPAL DE MI!~ -MA 

CHRI: 03.1311.911/000146 
Rua Pruderko Coelho, 411 -Centro 
CEP: 657C141$10 - TUNCUM - PAR. 

Erma 

PORTARIA N° 52/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunturn, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo de 
Secretário Municipal de Administração do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

. Gabinete do Prefeito de Tuntwn, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um (07/01/2021). 

rriwailá 

Prefeito 

egartraw 

pai de Ttmtum 

Digitalizada com C,amScanner 
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Estado do Mareablio.' Agora Sim 'FRANCISCO DAI 
CHAMAR MILMOMMUM DA CUNHA, inscrito ao 
0111/4140.645.303-132 peca o Ciem d• Recitado de Agricaltam 
Peadzia. Peca e Abaitemeto, do istenide de Tentam, 
Ratado do Maneio? 
PUMAQUIMIE, REMIRMIMMS z CUMPRA-MS 
de 07 da Melro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PoRrEIATMES rasca- neto ~pai 

Pancada par:CAROLINE SOARES LIMA 
Cddlgo identlfication apinedaktedaaddd2e920211768 

ERRATA Na 03 DA PORTARIA 11/2031 

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tentem -MA, ecomairm 
inta na pai da Patada as 114021 pelditerie =Dario 
Oficial doe Municípios do Estado do Marmelo, do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tudo como olgeto Noneemdm para o 
cargo de Becritário Manicipal de Melo embicais • Reno, 
Metem do: eedese dez--"--e ~ode Martalgo. Onde 

0. se 11): Suo ataintro Gomo RIUDEUIEDO, inamito 
ao CP111288.226.013-611. para o Cargo de Secratáriod• Maio 
rebente da Prateara Municipal de Tentam, Estado do 
Maranhão' Agora Iam: 0iant0 moiantetTO Meiem 
FriDEIMEIDO„ Macre ao CPM286.228.01345e, pata o Cargo 
de Sacrearlo de Nado Amariam e Mouras ~ricos do 
Maelcipin leen ~tio do Minalds 
PODUQ1M4111, Riflai E CUMPIM4E1 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESIKX- neto Moddzia 

~aedo me CARalla SOMES LIMA 
Celan tdantlfloadaraaaaddandlittateaDerMall043•1 

DECRETO Na Md, DE 04 DE luxa° DE 2021 

Delega capitancias & therearia Municipal Administração e 
Secretaria leuticipal da Finanças da Mudam e dá outras 
provideadat. 

• o rezerro DO Mireildrio DE Tint~. ao uso de 
mas ~dee /age, epedelmeate ete que lb* otmeem o 
ad. 87, incita te usa dali Orgbe Matelpab 

CONSIDERANDO a orreelilarta acida da delepagdo da 
competawlas • reeponabilidadee no Ambito do Poder 
Macete 

CONSIDERANDO, afl a autononda do Minkiplo para tepor 
sobre ormalemiho • Maciommento da adrainietrato pública 
municipal. bem conto sabre a geio da sana modee. acamem 
do Meto ao eit. 30 • bale, da Conetitaiçao da Reptiblica 
Federativa do Deludi da ladir 

DECRETAI 

Ato Miam delegada as ociapertacles ubeba diertbabiedae, 
ao ambito da Administração Direta do Pode Rucativo, ao 
Sweet Municipal de Administração, observadas as 
competandas ~Mu e Li, para a prática doe segai:~ 
stom 

1 - ardenato da damas dai Secretarias Municipais • dos 
eidos a des dattadas. Meei doe craca orçamintários 
repetem 

- andada de medrem 
aditimantme, remedas as 
• Dl do it 21 deita Decreto; 

- etorizar, caber e homolopr os procedimentos 
Reatei" bem como ratificar os atoe de dispensa ou 
~mie dalicitato, apõe dedo do Prato Madalpid. 

;PA ordenar de despesas de que trata o ince I date artigo 
agita adágios dei aramais liquidação e pagiarade este 
Mano se melizatio pelo Seciatázio Municipal de Pinai e 
andante ma o Secretário Municipal de Adadidetração. de 
fera solidária. nado elee respadvale peia ealosto e 
tent ara de adem de mgeniento, adem Macei& Meta • 
quaisquer outros estreante legais de realização de 
pagammato. 

et 3e Ezdeacem da elevação da ccemeincia estabelecida 
no art. le, facho II. deite Decreto: 

1- aa metei do Meta u,,1.-fl--5 flamedemsebt que 
devasto ser findados pelo Prefeito Nualcipal, com a 
interedancia do titular da Secretaria entaipai da 
Andara 

- os ocaveare, avias a acordos com a tiallica o Estada ou 
laardpila que dna ser ~dos pelo Praia Naricipai. 
coma ititanailbarta do Secnidalo bettrepal deAdadartrato. 

Ul - ca inelmentos ds alienato. ceio ou conoesto de bem 
ereto:dei 4anldlM.t ou ~Me • de maio de pessoal 
deverão ser Armados pelo Prefeito Nualedpal, com a 
intermeniatecia do titular da Secretaria Municipal de 
Adednistração. 

111. As despesa de que trata se laces I • II deste artigo 
seio ordenada pelo titule da Secretaria Municipal de 
RaliduRizeka naMies Feda no att.0,5 

AS M Na imporiadEdede da sercar. tereparadems mas 
comparada o atolar da escreteela ameckmada amt• Decreto 
ecrã subititaido intedamainte pelo Secretario AS
medienta peada Emitida pelo Preito Manidni. 

Art. Mb Decreto adia era vigce na data da sua meelaatea. 

Art. ir Ficentregedos ai ~Deães em tette 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
oonhementim • a encano do presente Durar pertencerem 
que o ~mu 50 lbela campdr tilo intettamenta como nele 
as cate 

IMUNE= DO PIUMEITO atUNICIPAL DE TUNTUM, 
EDITADO no MAIIANIEÃO, mor ot az sono as aos. 

Peando leda Teles Pema 
Patego Meniced 

Publicado perCAROLINE DOARES Lett 
Côa. identbleadon abilw4talbc6825941sca04854833770 

PORTARIA PPM/3031 

PERIMNDO POEMA TILES usa Plt0 atnakapal de 
Teriam Estado do Nara:alia ao um de saem atribuições 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

á lidi TUNTUM 
e MAiS QUE TWBAUC. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de informática. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de RS 
593.775,07 (quinhentos e noventa e três mil e setecentos e setenta e cinco reais e sete 
centavos), conforme classificação abaixo: 

10 122 0002 2023 0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 29 de janeiro de 2021. 

Vfrctuvvn 4ti)NtucteLL  420 
dressa Cristina Pereira Melo 

Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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GABINETE DO PREFEITO 
PAIS MURA MIMKOPM OS TWPITUM - MA 

C AN 0. 114 AU/0001a 

Nua ymártro Coeffin. 411 tento-, 

(ir AS MI-000 YUNIUM - MA 

MAM 

PORTARIA N° 50/2021 

FERNANDO PORTEI ,A -FELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunturn. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. I° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
- Contábil do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

136-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntutn, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um (07/01/2021). 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAS QUE TRAB81K), 

CUIDAR DA NOSSA GENTE. 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 01 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Herliv Akzanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Administração 



ff" o toa 

to. a4. elht.". .41 
rooTS Norstor. 

• 

af

9Ailltfirril DO nuererro 
santtrum alUanial talada 

alLISIV8110144
Oba ~Ma Ceda 414 -Unem 
Clitt anises- ~MA .-IPAA. 

Int 

PORTARIA N'

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE E.DITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO?, 11, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS, Prefeito Municipal de Untura, Estado do 
Maranhao, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVEI 



T.tTÚNYÚM 
EDITAL — PREGÃO PRESENCIAL N°031/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
20 ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 

\ 32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE \ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
aj IS QUE LHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação 11.0 031/2021 
Pregão Presencial n.°031/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 12 de março de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão 
designados pelas Portarias n.° 002/2021, toma púb 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal 
Pregão Presencial n° 031/2021 para Registro de 
equipamentos de informática, conforme temi 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor 
pela Pregoeira, assessorada por sua E de Apoio 
subsidiariamente, pela Lei Federal 
e demais normas pertinentes em 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na 
regras constantes nos Dec 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebi ento 
documentação 
09h00min do 
65763000 — Centr 

2- 
aquisiçã 
031/2021 

suas altera 
tes às co 

ão do ced 
Prefei 

doc tos 
a 12 

fei 

or sua 
ara ci 

de, reali 
OS, ctivando a 

referênci 

Equipe de Apoio, 
ssados que, 

idade 
ição de materiais e 

por Item, ' inte: •Imente conduzida 
ida pela ederal n.° 10.520/02 e, 

pela Lei omplementar 123/2006 
oes estatuídas neste instrumento 

s e materiais desse processo as 
umcipal de Tuntum/MA e demais 

nciamento e envelopes de proposta e 
arço de 021, sendo a abertura prevista para às 

unicipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 

ES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
entos de informática, por meio do Pregão Presencial n° 

eços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas juri cas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntmn — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 30 da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indica cão: 
A Pregoeira da Prefeitura 
Rua Frederico Coelho, 

Municipal de Tuntum — Maranhão. 
N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial:Registro de Preços n.° 031;2021 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de informática. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntuin - Maranhão 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 031/2021 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de informática. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionanuento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
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4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 

devidamente comprovado através do item 4.1.3; far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 

4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 

VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
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4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 

4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 

desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 

ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 

manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 

exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 

legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 

digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 

aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 
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TUNtura Ai. 
6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 

do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 

Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais aílidade e eficiência ao mesmo. 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n". 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
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Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Tenno de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Tenno de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1- Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (urna) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntinn - Maranhão 



páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela intemet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registo comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na fonna da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício fmanceiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n°6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
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14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de liquidez Corrente — II .0 — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC
PC 
Onde: 

AC —) Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — 1LG — igual ou superior a 1,0000 

lLG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —) Ativo Circulante 

RLP —) Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —) Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral —1EG — igual ou inferior a 1,0000 

1EG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —) Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT —) Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
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apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.0 da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 -Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
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16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme detennina a Lei Federal n". 123/06, será facultado às Mkroempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contrata*, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
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18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão fmal sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntunn/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Tenno de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 
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21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registo de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
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22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descurnprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite pernútido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação fonnal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta— No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1- Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências comidas no 
Termo de Referência; 
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26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICWIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
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27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 
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29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 

ao estabelecido no Termo de Referência. 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
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32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 

32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segando dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumpritnento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, infontando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
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34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatinio para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS-. Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concementes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatário serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos fmanciadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
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35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Mexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, de 2021. 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais e equipamentos de informática. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- annazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUMFJEPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 25 R$ 4.167,39 R$ 104.184,75 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 35 R$ 4.870,76 R$ 170.476,60 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on sito 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 15 R$3.844,73 RS 57.670,95 

ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1, 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 

UND 15 R$ 5.039,96 R$ 75.599,40 
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- armazenamento HDD 1 113 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MFJEPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

05 

Projetor Multimidia 
-brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MEJEPP-
LC 123/06, art 43, L 

UND 12 R$ 3.085,06 R$ 37.020,72 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 226,92 R$ 1.588,44 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MEJEPP-
LC 123/06, art. 43, L 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
- 6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 7 R$ 532,78 R$ 3.729,46 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt UNI) 7 R$ 683,62 R$ 4.785,34 

ITEM EXCLUSIVO MEMME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
-. alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$730,53 R$5.113,71 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MEIEPP-
LC 123/06, art. 43, L 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 

ITEM EXCLUSIVO MEIME/EPP-
UNI) 6 R$ 161,21 R$ 967,26 

LC 123/06, art. 43, I. 

11 

Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 6 R$ 164,21 R$ 985,26 

12 

Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 6 R$ 296,98 R$ 1.781,88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Turttum - Maranhão 



ii.TU .NTUM 

13 

HD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
UND 6 R$ 365,67 R$ 2.194,02 

LC 123/06, art 43, L 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 R$ 1.718,84 R$ 17.188,40 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 10 R$ 5.093,23 R$ 50.932,30 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME1EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 9 R$ 721,37 R$ 6.492,33 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB UNI) 30 R$ 29,63 R$ 888,90 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/E1PP-
LC 123/06, art. 43, L 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

LTND 20 R$ 155,20 R$ 3.104,00 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 

UND 10 R$ 2.522,72 R$ 25.227,20 
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- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 10 R$ 48,10 R$ 481,00 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

ITEM EXCLUSIVO 1VIEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L

UND 5 955, 

_. 

9.779,15 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 G 
- suporte para cartão de mem 
- acessórios: carreg one de.
ouvido 
- garantia do fãbncante 
01 (um) ano 
*OBS.: p s de 
estar aconipnliaçjos d os os cabos, 
adaptadore s n sário 

fimcio to. 
CL IV - 

12 , art. . 

15 R$ 905,60 R$ 13.584,00 

TOTAL 115 593.775,07 

2. JUSTIFICA 
2.1. A aquisição de serviços se faz necessária para o melhoramento dos equipamentos de 
informática, utilizados na Secretaria Municipal de Saúde e demais órgãos por esta abrangida, 
tais como, UBS, CAPS, SAMU e etc. Considerando o desgaste natural decorrente do uso diário 
destes equipamentos e também pelo fato de alguns equipamentos se tornarem obsoletos, tendo 
em vista os constantes avanços na área de informática, objetivando assim um melhor 
desempenho na realização das atividades desenvolvidas nos setores desta Secretária. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
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2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 

legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 

por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. 0 Contrato a ser fumado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. 0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CON I RATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

Ana Izabel Fernandes e Silva 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 031/2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

de de 2021 

(empresa), com sede na cidade de  à 

  inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. ° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para contratação de 

empresa para aquisição de materiais e equipamentos de informática, visando atender às 

demandas das secretarias supramencionadas, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°031/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 25 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 35 

03 
Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 

UND 15 
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- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 15 

05 

Projetor Multimidia 
-brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 12 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 

UND 6 

11 
Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB UND 6 

12 Unidade de disco rígido interno UND 6 
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- 1 TB 

13 

HD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 113 

UNI) 6 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

LTND 10 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

UNI) 10 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UNI) 9 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 

UND 30 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
-300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

UNI) 20 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- mterface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 

UNI) 10 

20 Teclado para computador com fio UNI) 10 
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- Multimídia 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

UND 5 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão 
estar acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 

UND 15 

TOTAL RS

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 
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F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG 

CPF no... 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr.   CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 031/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°.031/2021 promovido pelo Município de Tuntutn/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°031/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 
Municipal de Administração, com sede na 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada por seu titular 
 , portador do RG  e inscrito no 
CPF sob o n.° , denominado Secretário Municipal de Administração ;e a 
empresa inscrita no CNPJ sob o n° 
com sede estabelecida na , neste ato representada pelo Sr(a) 
 , portador do RG nY e inscrito no CPF sob 
o n.°   residente e domiciliado na  , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 031/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para fiitura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 031/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do desctunprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
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coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação deeventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualinente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a aquisição de materiais e equipamentos de informática, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo 
I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e fritura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
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Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 

atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 

fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ ... • ...... • •••••• • (• 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a fumar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • 'Tunturn - Maranhão 



1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 

previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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confonnidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contrata*, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 

n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 

MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 

municipal 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas is empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
prática de atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 
contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
t) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
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j) A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatinio, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação ftnanceira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações Muras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fms e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, , de de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 

Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE T1UNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



Ab . OttiM 
ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 031/2021 

Pregão Presencial n." 031/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.   e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



41. TUNTUM 

ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 031/2021 

Pregão Presencial n.° 031/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  ,

 , bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°   inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 031/2021 

Pregão Presencial n.° 031/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEIVEPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: (  , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar ti.° 123/2006, ser 

microempresaiempresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 031/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 031/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MLA e a empresa 
  tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro— Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°.  , Bairro:  na cidade 
de  , Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / Modalidade Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de materiais e 
equipamentos de informática, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021 e a 
proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 031/2021, que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de 
suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das nonnas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Temo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tunturn — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconforrnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades defmidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem is especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis; inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10A5 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Pennitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
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indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 

serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 

contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 

ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 

objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
t) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas as características dos bens, qualidade, quantidade; prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Tento de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 

solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.°10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Teimo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNICIPIO 
Secretária Municipal de Saúde 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Pela CONTRATADA 
Nome: 
CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntiun - Maranhão 



• -1-0,
TUNTUM 

À ASSESSORIA JURIDICA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 031/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 08 de Fevereiro de 2021. 

V I uiria Silva Pessoa 

Pregoeira 
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TUNTUM 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde, e autorizada pela 
Secretaria Municipal de Administração, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na 
modalidade Pregão Presencial — Registro de Preços, processo administrativo tombado sob o n.° 
031/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, para deflagração de procedimento licitatório para aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, visando atender as demandas da Secretaria Municipal requisitante; termo de referência; 
pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Administração solicitando informação da 
disponibilidade de dotação orçamentária e fmanceira; despacho do departamento de contabilidade 
informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; autorização de despesa pela 
autoridade superior; portarias n.° 002/2021, 006/2021 e 052/2021, referentes, respectivamente, a 
nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, nomeação de ocupante para o cargo 
em comissão da Secretaria Municipal de Saúde e nomeação de ocupante para o cargo em comissão 
da Secretaria Municipal de Administração; minuta do edital e anexos; e, despacho de 
encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruido de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2— FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo pareceria podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei no 10.520/2002 em seu art. 1', que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, r edição, Lumen Juris, 2009. 
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Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contrafação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contrafações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n°8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ lo O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
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§ 300 sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
ifi - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a fumar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utiliznção de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n° 3.931/2001 
e Decreto n° 4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto N°31.553 DE 16 de março 
de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 
podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 
por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 
para realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 30. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, 12 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 
a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 
de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
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procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração. 
Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. 
Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 

aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
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básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legitimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 11 de fevereiro de 2021. 

CAROLAINE .0 A PINHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

CNN: 06.138.911/0001-46 

Nua Frederico Coelho. 011 - Centro 

CEP 65763-000 - TUNIUM - 

Emale gabinetetuntumiderned.com 

PORTARIA N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURID1CA DO MUNICIPIO DE 1UNTI NI. 
ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

• 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR Çarolaine Afana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF: 
613.474.783-10, OAB n° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessora Jurídica do Município de Tunturn, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

• 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntutn, Estado do Maranhão, aos 05 dias 
iss dejaneiro do ano de dois mil e vinte e m(05/01/2021). 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 031/2021 
Pregão Presencial n.°031/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 12 de março de 2021, às 09h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntinn/MA. 

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum —Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 031/2021 para Registro de Preços, objetivando a aquisição de materiais e 
equipamentos de informática, conforme termo de referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tunturn/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 12 de Março de 2021, sendo a abertura prevista para às 
091100m1n do mesmo dia, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de materiais e equipamentos de informática, por meio do Pregão Presencial n° 
031/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão partic desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que at ii rem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anc. ss. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma.1 ais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extra 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federa_ 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fms de habilitação será inclusa no envelope de if 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 

empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proNp de .1'
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente  as 

preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações rte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser a esen 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número doi 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatótio 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos corresp den 
conteúdos conforme indica cão: 

s em 
c ndo a 
\tsmissão 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. \J 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA. 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 031/2021 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de informática. 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 031/2021 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de informática. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e c ordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indire ente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma pres 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhe ento 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento q 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente t 
e demais documentos anexos. 

4.- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando o pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o iruc fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
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4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Mexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e tuas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas unia pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
fommilar as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar nu. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e u1j eficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitaç sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o nú 
a serem credenciadas, após encenado o prazo dado para o credenciamento não 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outr 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não cabe 'to de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
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4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e *dir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do proce s Jkento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos os 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na lews 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Ban 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja ven 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal • sente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá ta b ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 
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6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
afinca "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. : Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprov s a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viab) de 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com i s e - 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 'o obj 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro e‘d-

% lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PR ti RO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, prelimin e te, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no ermo de 

o; 
fixar-

causas 
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Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Teimo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item". será aberto o envelope de "doc taça° 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formul para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empata 
sucessivamente, até a defmição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente gistrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acomp ado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de socied civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedad 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da c 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os I / entos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 

site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porre deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na fortna da Lei que comprovem a boa situação fmanceira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício fmanceiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do lici ti e. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da de o donuc •o 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de a e 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente re 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas • • . • mpresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 

strad 
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14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de liquidez Corrente — II C — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ELG = AC RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral —1EG — igual ou inferior a 1,0000 

EEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assina 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas fo 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor rele 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálc 
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apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias entes à 
disposição das licitantes interessadas, fmdo esse prazo, sem que sejam retirad serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desi anci sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitan de 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contrat 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria.; 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao o, 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação a ante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
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16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o aco tento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá 4o ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referir s e C 

atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, n 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade compet 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá a gania 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
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18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões„ também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concementes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tunturn/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspons es ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade co etente, s 'ois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais s 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalida 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada • Te 
de Referencia, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudi às desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 
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21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacionaL com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das corninações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para fonnalização da Ata de Registro de Preços, sua a ção, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condiç do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edita 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de A 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo respons 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do obj 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Partici e à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
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22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tunturn - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
scja igual do primeiro colocado ou cm valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na afinca "d" do inciso II art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada o 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do incis • II do 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar co eni 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) lici 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Con 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
1)0 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifica e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que refer 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarr 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo s 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da or m 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta— No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Nomias de fornecimento de materiais, especifkaçoes, métodos de ensaio, termh 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Te cas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificaçe de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo ge 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências no 
Termo de Referência; 
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26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades defmidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual; cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 

ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa.; a 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias q e venh 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de ac do 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, ind 

ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descump 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 

26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados ive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 

do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
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27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado; em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28,2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do c to 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em t L0
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controlado Geral 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processs pode 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fom nto 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da /lie' de 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente pa e 
fim. 
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29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Intemet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços; no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta c k2 'ção, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1- Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contra'
seguintes percentuais: 

32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei 
9.288/8696; 
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32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplêneia contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33,1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respei das, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, De eto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações an 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à c 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apliá\, lo, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deco ,• te do 
descumprirnento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, • . • o 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
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34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha a indo 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavehnente, a alteração não a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de excl 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenizaça 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, b 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos fmanciadore 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecim 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas resp tivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do li que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
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35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior, 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranha reiro de 2021. 

Secretá unicipal de ande 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais e equipamentos de informática. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a R GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 25 R$ 4.167,39 R$ 104.184,75 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia ou site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MEIWP-

UND 35 R$ 4.870,76 R$ 170.476,60 

LC 123/06, art. 43, L 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia ou site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 15 R$ 3.844,73 R$ 57.6'{h,95 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 

UNE) 15 R$ 5.039,96 R$ 9,40
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- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUMFJEPP-
LC 123/06, art. 43, L 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 12 R$ 3.085,06 R$ 37.020,72 

ITEM EXCLUSIVO MEI/M_E/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
- 4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 226,92 R$ 1.588,44 

ITEM EXCLUSIVO MEFME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
- 6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 532,78 R$ 3.729,46 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MFJEPP-
LC 123/06, art 43,1. 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt UND 7 R$ 683,62 R$ 4.785,34 

ITEM EXCLUSIVO MEFM E/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. . 
- aum.' entação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MFJEPP-
LC 123/06, art 43, L 

UND 7 R$730,53 R$5.113,71 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MF/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 6 RS 161,21 R$ 967,26 

11 

Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 6 R$ 164,21 R$ 98 

12 

Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB UND 6 R$ 296,98 R$ 1 7 , 8 

\ 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntiun - Maranhão 



001M 

13 

ILD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

ITEM EXCLUSIVO MEI/M_E/EPP-
LC 123/06, art 43, L 

UND 6 R$ 365,67 R$ 2.194,02 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 R$ 1.718,84 R$ 17.188,40 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MFJEPP-
LC 123/06, art. 43, L 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 

- velocidade de impressão 46 PPM
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

UNI) 10 R$ 5.093,23 R$ 50.932,30 

ITEM EXCLUSIVO MEHMEEPP-
LC 123/06, art. 43,1 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem 1111) 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on sito 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UNI) 9 R$ 721,37 R$ 6.492,33 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

17 

Mouse com lio 
- tamanho padrão 
- conector USB UND 30 R$ 29,63 R$ 888,90 

ITEM EXCLUSIVO MEMME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEINIE/EPP-
LC 123/06, art. 43. L 

UNE) 20 R$ 155,20 R$ 3.14,00 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 

UNI) 10 R$2.522,72 R$2 2 , O 

(-N \ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

a wb. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 10 R$ 48,10 R$ 481,00 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

ITEM EXCLUSIVO MEI/KE/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 5 R$ 1.955,83 R.$ 9.779,15 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão 
estar acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MJE/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 15 R$ 905,60 R$ 13.584,00 

TOTAL IIS 593.t)/§,07 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição de tais serviços se faz necessária para o melhoramento dos equipamen 
informática, utilizados na Secretaria Municipal de Saúde e demais órgãos por esta abrang 
tais como, UBS, CAPS, SAMU e etc. Considerando o desgaste natural decorrente do so di 
destes equipamentos e também pelo fato de alguns equipamentos se tornarem obsole 
em vista os constantes avanços na área de informática, objetivando assim um 
desempenho na realização das atividades desenvolvidas nos setores desta Secretária. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de os, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 

28 
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2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 

legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 

por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 

suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. 0 Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser fonnahnente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Mar nhão, 

Ana h 

Secretar 

e ande e 

cipal de 

Silva 

aúde 

de 2021. 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 031/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

  (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , n.°  , inscrita no CNPJ/IvIF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para contratação de 

empresa para aquisição de materiais e equipamentos de informática, visando atender às 

demandas das secretarias supramencionadas, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°031/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- annazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UNI) 25 

02 

Microcomputador 
- memória RANI superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UNI) 35 
\ 

\ 

\. 

03 
Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 

UNI) 15 
Çlk 
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- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on sue 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 15 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 12 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
- 4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 

LTND 7 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 

UNE, 6 

11 
Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB UND 6 

K. 

12 Unidade de disco rígido interno UND 6 
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- 1 TB 

13 

HD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

UND 6 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 9 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB UND 30 

18 

Mod em Rotead or 
- com 2 (duas) antenas 
- 3001%.4BPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 20 

\ 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 

1 

20 Teclado para computador com fio LTND 10 ç N
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- USB 
- Multimidia 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

UND 5 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão 
estar acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 

UND 15 

TOTAL RS 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "(ir 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$   ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 
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F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr.  CPF:  com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 031/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°.031/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 

TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 

MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 

Municipal de Administração, com sede na  
Tuntutn/IVIA, CEP: 65763-000, neste ato representada por seu titular 
  portador do RG a° e inscrito no 

CPF sob o n.° , denominado Secretário Municipal de Administração ;e a 

empresa inscrita no CNPJ sob o n° 
com sede estabelecida na , neste ato representada pelo Sr(a) 
 , portador do RG a° e inscrito no CPF sob 

o n.°  , residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 

Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação 

da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 031/2021, para Registro de Preços, por 

deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 

para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento lativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se stram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portan 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração is i 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; tr 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE RE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

s de um 

O 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 031/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 

Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de os 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem c 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessida 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações so 

contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrata 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores pra 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos reta ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
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coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável defmido pelo Órgão interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumpritnento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 

de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 

§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 

empresa para a aquisição de materiais e equipamentos de informática, de acordo com as 

condições e especificações constantes do Editai e seus Anexos, Termo de Refer a (Anexo 

I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e insep el deste 

instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quai1 os seus 

elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documen o vincat o 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura con ç o ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua pub ção no Diário 
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Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Ge eaciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$  ). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 

para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que sej crida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem su 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus indic 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaça 

interfira nos preços. 

s a 5%; 
tingirem 

rada que 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso Il do caput do art. 65 da Lei no 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 

previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/20 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratua 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Re 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisiçã 

registrados. 

firma o • em 
Preços, 

s produto 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada median NTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 

n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 

MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
t) Comportar - se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes te 's 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor • •1 da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa,' 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata • R 'stro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primei * 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de - s ou Con ato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro e - 3 e, os ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) • ... úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus eiou da garantia 

contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-

MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 

vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm cará e sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da ação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao M ípio de 

Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita not 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação e licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou in tar com a 

Administração poderão lambem ser aplicadas às empresas ou aos profissionais q cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

1) prática de atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 

004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 

e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei IV. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços o Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços o %sntratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a c 'var a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévi 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do o e imento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fo e § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

cação a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



jsi . TUNYÚM 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprirnento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 

In) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 

no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diári 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, ir a tod 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio d.\0 • 

ampla defesa. 

mece dor 

cial do 
s os 
ditório 

eitos, 
da 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário o tratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedên, 'nima de 60 

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens co eços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de ó Lo 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não part 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não partici 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerencia onza 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente info lo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer r ão dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação fmanceira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretai . como lit,\desistência de ações finuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativ, e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades p 
na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (F 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

ficará 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tunttun - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fms e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, de de 

RHICARDDO RELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 031/2021 

Pregão Presencial n.° 031/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°. , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Ø. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 031/2021 

Pregão Presencial n.° 031/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

  com sede na Rua   n • 

 , bairro  , cidade  - neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RU n.° inscrito no CPF sob o n.° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de - , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 031/2021 

Pregão Presencial n.° 031/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CI\IPJ sob o a° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos temos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 031/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 031/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro: , na cidade 
de , Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°.  / , Modalidade Pregão Presencial 
n°: / e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de materiais e 
equipamentos de informática, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021 e a 
proposta do CONIItATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 031/2021, que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de 
suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Ii . 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de exectiN lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte de te contr 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhec ent 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do obje e0 lerá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade om as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada v cados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da i n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, de 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 5 s empr 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de oes 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro 43, Preç 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de k - .4 .tr4 do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

ga 
ciais 

ditai 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de 125   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°.  

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, termino 'gias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações T c :cas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificaç't e 
materiais descritos neste edital e no 'ferino de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo e oi 'fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigênc co tidas no 
Termo de Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidos 

e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 

serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoajuríi a 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venh 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de a ordo o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, m 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descu 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega • .s $ odutos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
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indicação dos produtos inserviveis que deverão er recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, confomie Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ce 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações erá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da e Registri de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia ta 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato; sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesma condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidad 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm carat 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contrata 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarre 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência 

previstas, 
sição. 

de 
araçã 
unicípi 

ção 
dos 
de 

cação escrita a 
lta de mora. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



TUNTUP4 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação defmitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
t) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário unicipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipali • . • ç. durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria i1/44, cipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos ontratos Hun • s do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atest inco e idade eu 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando v audito 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRAT 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/9 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

o prerrogativas 
exercerá nos 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da fmalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contr te decorrente 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contrata'. direito de 
calamidade de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em cas 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normaliza si. a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contra , es Nià es e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em qu 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, ial e s oal 
empregados na execução do contrato, necessário á sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contrata • ' á notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

encontrar, p 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contatados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo MUNICÍPIO 
Secretária Municipal de Saúde 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

de de 

Pela CONTRATADA 
Nome: 
CPF: 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIUM — MA 

CN PJt 06438.911/0001-66 
Rue Frederico Coelho, 411— Centro 
CEP 05163-000 —TUNTUM — MA. 

Ema& 

PORTARIA IV 136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021, 

'DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 

ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 

HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO 7°, 11, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTEIS TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

MI. 1°- Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art 30_ os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
licitatérios, na Modalidade Preeão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5° - Os efeitos desta portaria relmagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunturn, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando Pessoa 
Prefeito Munjo untura — MA 

Digitalizada com CamScanner 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição 
de materiais e equipamentos de informática, conforme termo de referência. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 
Habilitação: às 09h0Omin do dia 12 de Março de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados 
na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, 411— Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 

Tuntum-MA, 26 de Fevereiro de 2021. 

Sara Ferreira Fleury 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO 

CONTRATO No. 028/2021 - CPL - PREGÃO PRESENCIAL 
N°013/2020 - SRP. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 

010/2020. 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO No. 028/2021 - CPL-
Processo Administrativo n.o 023/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
No 013/2020- SRP. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 
010/2020. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tasso 
fragoso/MA, CNPJ no 06.997.563/0001-82, através da Secretaria 
Municipal de Educação. CONTRATADA: SERVICOL - 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ no 
34.777.223/0001-81, com endereço na Rua Principal, 124, 
Centro, Colinas/MA: OBJETO: prestação de serviços de locação 
de um veículo de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação. Valor Total R$ 312.000,00 (trezentos doze mil reais): 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012.2-056 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental, 3.3.90.39.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGENCIA: 26 de 
fevereiro de 2022. DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 

11E21 - ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO, CPF no 
7.566.533-04 - Prefeito Municipal de Tasso fragoso/MA e 

JoacyJose dos Santos Filho, CPF no 424.555.883-00 - Sócio. 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA 
Código identificador: d66319029b2f33bba71b080333acc74a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 
unau 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 031/2021. 
A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, tonta público para conhecimento 
de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE. 
Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: 
Aquisição de materiais e equipamentos de informática, visando 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal no 
10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.o 8.666/93 e 

t enções posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 
ertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h0Omin 

do dia 12 de março de 2021.0 Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 26 de fevereiro de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 83873efc85c0ad6843547ftifae11cl f 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 
032/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 032/2021. 
A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento 
de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: 
Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação 
de malharia, visando atender as demandas da Se 
Assistência Social e da Criança e do Adolescente 
termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal no 
subsidiariamente pela Lei Federal n.o 8.666/93 e 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e aber tira 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 12 
de março de 2021.0 Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do 
Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 26 de fevereiro de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

Publicado por: VALWIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 5cd0167e88d7c6ea5c6b5128463a05c9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTolA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO No 024/2021 - PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTOIA/MA. EXTRATO DE 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 024/2021 
- PMT. Locação de imóvel para funcionamento do Centro de 
Referência de Assistência Social - CFtAS - Polo da Barra, 
Localizado na Rua Magalhães de Almeida, s/n, Centro. Locador: 
ANTONIO DAMASCENO PORTO. Valor Mensal: R$ 1.000,00 
(hum mil reais). Fundamento: art. 24, X da Lei 8.666/93 - Art. 
26 da Lei 8.666/93. Ratificação em 18/02/2021. Dayna 
Filgueiras Lima BaquiL Ordenadora de Despesas. 

Publicado por:JOÃO CARVALHO DA ROCHA 
Código identificador: 699dd71112085e7917160b2daeb46fIc0 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO No 025/2021 - PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTOIA/MA. EXTRATO DE 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 025/2021 - 
PMT. Locação de imóvel para funcionamento da U. I. José 
Matos Silva, Localizado na Rua Principal, s/n, no Povoado Lagoa 
dos Cabrinhas. Locadora: FRANCISCO VERAS DA LUZ. Valor 
Mensal: R$ 600,00 (seiscentos reais). Fundamento: art. 24, X da 
Lei 8.666/93 - Art. 26 da Lei 8.666/93. Ratificação em 
18/02/2021. Adriana de Paiva Lima. Ordenadora de Despesas. 

Publicado por: JOÃO CARVALHO DA ROCHA 
Código identificador: a6505f4a713791192d3a9fd82489b175 

PORTARIA N°710/2021, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

"Dispõe Sobre a Exoneração e dá Outras Providencias." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUTOIA, Estado Do 
Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe confere art. 55, 
inciso XIX da Lei Orgânica do Munícipio de Tutoia/MA e o 
interesse público da Administração. 

RESOLVE: 
Art. 10 - Exonerar HENDERSON DAMASCENO 

NASCIMENTO, RG no 2.408.345 SSP/MA e CPF no 
011.434.883-93, do cargo comissionado de Diretor de Vigilância 

\%.1c1111(`111.(.11.(1.1)1- 82.28b 
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DISCO AO VIVO 

IMPAR 
EM Luis, segunda-feira, Ide março de 24:01 

Johnny Hooker lanca 
música com Fafá 3
No OVO "Macumba ao vivo em Recife", cantor traz registro de 'um momento embebido 
de esperança' 

E
m abril do 2016. lobrmy Hoo-
ker Imitou a nas de duma Bal-

lePerfüntado, em Redlie, Pata 
u Movi do álbum "Em atol fa-

zer uma macumba pra te amante 
maldita', lançado no ano amaina 
Naquela noite, o cantor e compositor 
pernambucano te apresentou para 
uma plateia de 4 mil pessoas e mis-
irosa apresamento, que seta lançada 
em DVD neste primelos amestre de 
2021. 

4) primeiro aperitivo dc "Macumba 
ao Wan em Recife" foi servido na últi-
ma quinta-feira (25/02). iraram da 
fana "Abandonada", música malta 
por Micbad SaillIvan e Paulo Sérgio 
Valleaegbizada no disca 'Passam so-
nhador" (1M61. de IWA de gelem 
cantora que participou do Mon como 
convidada ilustre 

ominam da nossa manca e 
da nom cultura. Ela chegou ame os-
Muar em um dos seus atoe e eu 
gide reine* o carinho. Essa rmkdca é 
onde o meu anisem e o dela se en-
contramAlean é paradoxal mas iam-
bém engraçada. Rtpregent110 espirito 
demeDVD", afirma acantoe 

Anosa versão tem um manjo mala 
pop mas mantém as caratterludm 
Principal. da miginal. lançado no 
Yilulbbe, o clipe mostra a plateia SI-
galada na nano, principalmente no 
refila quando os doia cantores gd-
tarn: "Abandonada por vacar. 

CARREMA 
Desde que gravou o OVO. lobriny 

Honrar INO00" "U Mundo álnnin. 
"rimuno" (20ID, e Mamou ambos 

IMMIIESIPOIACOPMISCAPLIONWHOGIONWMAII411/00541101 

doe mais diversos ardstaa, como Ro-
berto Carlos ("Como vai verá"), Tiro-
balada no doe). Adriana Calca-
aborto ("Mentiras") e Leandro di Leo-
nardo fl eme elo mim"). Podas elas 
com uma abeedagem própria, bas-
tante ariginaL Ele também lançou o 
einglanacolbeu a Pessomerada Para 
humilhar, ern 2019. 

Ele diz que foi precisamente esse 
inumada trabalhei. mimado às umes 
~lanais e Intematortals, que o im-
pediram de lançar a registro audiovi-
sun ames. Em casa ao longo de todo o 
ano de 2020. durante a pandemia do 
novo cearetutalcus, o ardina teve a 
Mance de rensitar o material pana h-
nalmente lançá-la 

"Veio a pandemia - também co-
nhecida emolias do mundo* - e euvi 
que ma o momento certo para lançar. 
Quando nanarei air vídeos. descobri 
uma cola linda, histórica, feita no 
pré-golpe um momento embebido 
de esperança. Naquela époc, o furo-
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ni ainda me brilhante e a gente vis-
lumbrava uma volta por cirna. Reno 
eu acho que eme DM é urna espécie 
de portal para eme tempo muito dife-
rente do que. gente esn Mendubi,-
Jc". 

Ainda sem uma data exata para o 
lançamento, o DM deve amar pri-
meiro na televisam depois nu 
Yeullube. "De março Mo passa", de 
assegura. Além de músicas do primei-
ro disco do cantor- que indo' ~-
soa como *Valta". 'Amor marginar e 
"Alma sebosa.' -.0 taipeira conta ver-
sem para terrçonf , de %Inana 
Rosal, ealcoor. da trilha sonora do 
li/me "'tatuagem" (2013). de Hilton 
Iscada, trabalho traz paradas 
Coes os cantores Otto. Karina Bulir e 
Man além de PM degelem 

Inume Hooker vem preparando 
também o lançamento de mu tombe 
álbum de inéditas que, segundo ele, 
"está SM pronto". 
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Livro "M.or que rompe 
os muros" é lançado 

VOUMEiainsiaXEPalayslatapcoNoilato 

O livro de pesetas A tlor me rompe os muras - colo-
ine lo Mi Inundo neste sábado N1/2), no Emito Café 
Especiais. Em parceria com a sare de rua Poesiana Cas-
ca. a obra traz verme Inéditas em arvorem do Muito Fe-
deral 

Previamente ao lançamento presencia a &engano 
do livro ocorreu em diversos pontas do Distrito Federal. 
Em forma de convite ao público, poesias plastificadas 
foram amarradas com barbantes em troncos de Murei 
de Bania e aroma Ao longo da Minado; os poetas 
Maria Gabrielle,naorla Mimo EduardoMatos,Lutas 
Solna, Pedro Gabriel brite e Pedro Marra recoMeram 
pontos da cidade para temem os versos expostos. 

Os poemas empatados podem ser encontrados na 
Praça Eduardo e Manca, no lallallUt da Cidade Sarah 
Anitschele Galeria dos Estadeia no Setor Bancário SM 
nolnsdono Central deCiendasSul (ICC Sul) ano Inati-
mto Central de Ciências Neste (ICC Norte), no campos 
Dam Ribeiro da Ungi na Praça Nelson Corso, na Vila 
Planalto e itaQE 20, GuardiL 

O lançamento presencial seguirá as menu de segu-
rança para prevenção da Covid-19. O evento reei um II-
mite de 50 convidados, além do distanciamento social 
de 1 Sai anue os preaentme o mo obrigando denteies-
rase álcool em gel. 
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DIGITAL TAMBÉM 
E O NOSSO NORMAL 

DE ILHÕES 
DE ACESSOS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOLERO DE INSCRIÇÃO 
29.220.758/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Dastin°21.20E tir RA

ROLE EAPRESPRIAL 
M. DO S. C. BASTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOLE DE FANTASIA) 
INFO TECH 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ENEVOE ECONIXICA PRINCIPAL 
47.51-241 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ANDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUREICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

k LOGRADOURO 
I AV DR. JOACY PINHEIRO 

NÚMERO 
198 

COMPLEMENTO 
SALA 1 

CEP 
85.753-000 

niIiENTRoannonenuro MIM/CEIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 9197-4828 

Brim FEDEFUOWO RESPONSAEL (EFR) ~ar 

macio CADASTRAL 
ATIVA 

OCA DA SFTUAVO CADASTRAL 
0511212017 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DMA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~mas nana** 

• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01102/2021 às 09:53:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicosknpfreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

S 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
Z1.221.71S/DICI-52 
IMRE 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

= 0.1"Er" 

NOME EMPREMAIN. 
II. 00 S. C. BASTOS 

TITULO CO EGTAELECOIDETO (ICE EE FMALWA) 
INFO TECO 

PORTE 
ME 

CODIED k DESCRICAO DAREM:ODE ECONCENCA PAVOAS. 
47.51-241 - Candwel• anedfl agiadaltratie da aquIparafloa • aupeknento• da Infanda, 

CADI30 EDESCRICAO DAS AMIMES ECONCIAICAS SECUNDARIAS 
47.52444 - Canis* varejista upecleado d• madpalmndo• a• ~MB • 4011~ 0

CODIGO h DRACMA° DA NATUREZA ARGILA 
2134 - ~rant endlNdual) 

LOGRADOURO 
AV DR. JOACY PINHEIRO SALrr i"

CEP 
65.753400 

beRODISERRO 
CENTRO 

*POIO 
TONTURA 

Lr 
NA 

ENDEREÇO EILETROPEGO 
(NI) 5117-4328 

ENTE RECERATIVO REEPCIDAVEI. DRE) 
G.. 

fIrMAGEO CADASTRAL 
ATIVA 05= 931r 1/2017 

MOTA/0 DE SITUAÇÃO CADPS1RAL 

GREGGEDEEPECIAL DATA DA BRUNA) IsSPRCIPL 
aasen. 

Aprovado pele Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no Me 12/0312021 às 10:41:28 (dateis hora de Breara). 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dam-imã 

Poma a moo mia e CNN Sogsullas2112 Sitf t 
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Sanaa% da Mias 'Papem Emprese 
Surrais da Radeadtanie SimplIficeste 

Departeawate da NO*o tespreseriel e lalegratio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas UI 

XXX 
• ou IMPIEaS eassi 

MARIA DO SOCORRO CARDOSO 8A8106 

INSASILEIRA 
Da III145~1 

P Natio 
•iir~ 

MANOEL TORRES CARDOSO 
ImaanonsmanstaisM Rawno~es 

00009147969114 

; Issm~Waia.~-aessaanasersa 
20:21 

1747/1972 

riCASADOTAY

Voo 
MARIA GIM PRETAS CARDOSO 

PACLOCIIMOUM.P•ffik mi 
RUA MANOEL DE FREITAS 

xxx
,^4 
• Tanen 

CENTRO 

78.168063-20 

MA 

• dedersoeb as penas da 14 ale atar hapallde de amar 

xerth Cometam DO littrADO DO MARANHÃO 

empresérla, n nie posse( catre serre de aepredirle e rapar 

/UNTA COMERCIAL DO 

• COMO E DESCRIC,ÃO DO ATO 
atscitao 

COMO E DESITIOÇÃO DO AIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
. 31$- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA080 - INSCRIÇÃO 

• 
14. DOS. C. BASTOS - ME 

LowANanoramod 
1-?.‘ AVENIDA DIL JOACY PINHEIRO 

.f4 SALA 
• 

Tatua 

5400.00 
I* COMO ATIVIIIMXIIICOMOMO. 

tatMEPSI) 
Ali•al• Piacipti 

4751101 
AbildtSgapino 

47124011 

DAI% AIMPATIMKP 
29/11/1017 
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I . 1 /1. Tr -Writn: 

rCETTIESSTEM

mal& rads 
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às-
4791-21W Camenie varejista cspeciaticab é equipam:Mos c oprimais 
verNlete espadoldado fk equipem= de eilefsele c comaciasia 

cotooloc.o o o DO EVENTO 

wa 
I DRASIL 

A 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

AUTINTIC 

Oca 4732-1/00 -Calúnia 

111111111111"1111295424
, EmadawenaeRagamdeeepaidrawasPédi 

CRItralCo O RAOISTRO Mi 06/12/2017 15.53 ROI I* 211021119835. 
PROTOCOLO: 171270932 Dl 06/12/2017. Cone, OS VIDLIPICACIO. 
11704672941. RIM 211021091135. 
R. DO R. C. PARTOS ME 

Intua narsuma Rodriguese ~donos 
OzcsaInaza4NDULL 

SIO MU. 06/12/2017 
leuu.w.praaataell.aa.gwv.br 

C P1 

A validado dato dcwasamta. a. tapramw. Ripa sujeito & ecaprowaogo da sua autenticidade aos raispectivoa portais. 
InforaaWio agua respectiva. oklágoa Oes verítácin50 



12/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 171270932 
• DATA DO PROTOCOLO: O6/12/2017 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102189835 
• ARQUIVAMENTO: 21102189835 
• EMPRESA: M. DOS. C. BASTOS - ME 

Requerimento do Empresário (https://vmetempresafacilma.gov.bdslgradt/contrato-sodtdidownload-contrato-
eletronicorarquivoAlmVxd"aW1113nRvX2FtvX0VtcHJIc2FyaW9SATUxMjU4MTc30V8xNzEytizA5MilucGRm/downloadOrpessoa/17522/co_protonolo/MAP1702.

vomv.empresafecil.ma.gov.brAlate-de-clocumentoar/protocolosMAP1702153902 1/1 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

M. DO S. C. BASTOS, inscrita no CNPJ sob o n." 29.220.768/0001-52, com sede na Avenida Dr. 

Joacy Pinheiro, n" 198, Sala 1, Centro, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pela 

Sra. Maria do Socorro Cardoso Bastos, portadora do RO a' 0000914796984 SSP/MA e inscrita no 

CPF sob o n.° 779.868.063-20, que ao final subscreve, declara sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos paia sua ktabilitação e mie cumpre todos os requisitos de  iltnao 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 031/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão Presencial n°. 031/2021 promovido pelo Município de Tunta 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum (MA), 12 de Março de 2021. 

Maria do Socorro Cardoso Bastos 
Representante 

M. DO S. C. BASTOS 
CNPJ: 29.220.768/0001-52 



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 031/2021 

Pregão Presencial n.° 031/2021 

M. DO S. C. BASTOS, inscrita no CNPJ sob o n.° 29.220.768/0001-52, com sede na Avenida Dr. 

Joacy Pinheiro, n.° 198, Sala 1, Centro, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pela 

Sra. Maria do Socorro Cardoso Bastos, portadora do RO n.° 0000914796984 SSP/MA e inscrita no 

01. CPF sob o n.° 779.868.063-20, que ao final subscreve, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 

42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser microempresa nos termos da legislação vigente. Sendo 

sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

• 

Tuntum (MA), 12 de Março de 2021. 

oa icto cSou3i-vvo Qckse 
Maria do Socorro Cardoso Bastos 

Representante 

M. DO S. C. BASTOS 
CNPJ: 29.220.768/0001-52 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n°411 - CEP: 65763-000 - Centro - Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: M. DO S. C. BASTOS 
Pregão Presencial/ Registro de Preços n." 031/2021 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de 
informática. 



PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 031/2021 

Prezados Senhores, 

A M. DO S. C. BASTOS, inscrita no CNPJ sob o n.° 29.220.768/0001-52, com sede na Avenida Dr. 

Joacy Pinheiro, n.° 198, Sala 1, Centro, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pela 

Sra. Maria do Socorro Cardoso Bastos, portadora do RG n.° 000091479698-4 SSP/MA e inscrita no 

CPF sob o n.° 779.868.063-20, que ao final subscreve, propõe os preços infradiscriminados à 

Prefeitura Municipal de Tuntum (MA), através da Secretaria Municipal de Saúde, referentes ao 

PREGÃO PRESENCIAL N°031/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para a squigição de 

materiais e equipamentos de informática, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

de Tunturn/MA. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Q'TD V. UNTT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 25 R$4.167,39 R$ 104.184,75 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 35 R$ 4.870,76 R$ 170.476,60 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sigema operacional 

UND 15 R$ 3.844,73 R$ 57.670,95 

, ( 

proprietário 
- garantia on sita 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 



as 

Notebook 

UND 15 R$ 5.039,96 R$ 75.599,40 

- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

05 

Projetor Mullimiffla 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 12 R$ 3.085,06 R$ 37.020,72 

06
Estabilizador 
-capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$226,92 R$ 1.588,44 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 532,78 R$ 3.729,46 

08 
Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 683,62 R$ 4.785,34 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 nún. 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$730,53 255.113,71 

10 
Fonte de Alimentação 
-potência 450W 
- compatibilidade padrão ATX 

UND 6 R$ 161,21 25 967,26 

11 Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB UND 6 25 16421 , R$ 985,26 

12 Unidade de disco rígido interno 
UND 6 R$ 296,98 R$ 1.781,88 

13 
IlD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

UND 6 R$365,67 25 2.194,02 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
-resolução impressão 5760x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 R$ 1.718,84 R$ 17.188,40 



15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 

UND 10 R$ 5.093,23 R$ 50.932,30 

- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
-velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem IlD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 9 R$ 721,37 R$ 6.492,33 

17 
Mouse com fio 
-tamanho padrão 
- conector USB 

UND 30 R$29,&3 R$ 8&5,90 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (cluas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 20 R$ 155,20 R$ 3.104,00 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade d talização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 R$ 2.522,72 R$ 25.227,20 

20 
Teclado para computador com fio 
-USB 
- Multimidia 

UND 10 R$48,10 R$481,00 

21 

Tahlet 
-tela superiora 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4W 
Bluetooth 

/ d al" operacional proprietário 

UND 5 R$ 1.955,83 R$ 9.779,15 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão 
estar acompanhados de todos os cabos,

UND 15 R$ 905,60 R$ 13.584,00 

/ 



adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 

TOTAL R$ 593.775,07 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias; 

PRAZO DE ENTREGA: O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da 
"Ordem de Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 593.775,07 (quinhentos e noventa e três mil e setecentos e 
setenta e cinco reais e sete centavos); 

DADOS BANCÁRIOS 
Agência: 2743-X 
Conta Corrente: 24.853-3 
MARIA DO SOCORRO CARDOSO BASTOS 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

DADOS DO SIGNATÁRIO PARA POSSÍVEL ASSINATURA DE CONTRATO 
Nome: Maria do Socorro Cardoso Bastos 
Cargo/Função: Empresária 
RG n°000091479698-4 SSP/MA 
CPF n° 779.868.063-20 
Endereço: Rua Manoel de Freitas, n° 20, Centro, Tunhun (MA), CEP 65.763-000 

Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, 

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 

aw cumprimento integral do objeto desta dispensa. 

Tuntum (MA), 12 de Março de 2021. 

MA -frua An ROIA J-k>%-o 42n, 

Maria do Socorro Cardoso Bastos 
Representante 



• 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n°411 - CEP: 65763-000 - Centro - Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante: M. DO S. C. BASTOS 

Pregão Presencial/ Registro de Preços ta.° 031/2021 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de 
informática. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUIERO DE INSCRIÇÃO 
29.220.768/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Dor i °2120Pe
7 TU

" 

NOM ENPRESARML 
M. DO S. C. BASTOS 

TITULO DO ESTASELECRENTO (NOME DE FANTASIA) 
INFO TECH 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRÇ ÁO DAATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÇ ICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV DR. JOACY PINHEIRO 

NUMERO 
198 

CORVLELENTO 
SALA 1 

CEP 
65.763-000 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 9197-4828 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

srruAçÂo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06112/2017 

ACTIVO DE SRUPÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/02/2021 às 09:53:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

#clíse ``. 

http://servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/cnáreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PA. DO S. C. BASTOS 
CNPJ: 29.220.76810001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:24:47 do dia 03/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/08/2021. 
Código de controle da certidão: 6FBD.86137.46AA.40A1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaalnternetasp?ni=292207680001.52&passagens=1&... 



12/03/2021 https://servicos.naceita.fazenda.gov.br/Servicos/cerlidaointemet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao 

BRASIL 

(14111W/60Y.BR) 

Relaçâo das certidões emitidas por data de validade 

CNPJ: 29.220.768/0001-52 - M. DO 5. C. BASTOS 
Período: 01/01/2021 a 12/03/2021 

Código de controle 'Tipo Data-Hora Data de Situação Segunda via 
emissão validade 

6FBD.8687.46AA.40A1 Negativa 03/02/2021 02/08/2021 Válida 
09:24:47 (Servicos/certiciaointernet/PJ/Consukar/EmiteSegundaVu 

.4 
Veada O peno de validade da certhilo ainda não vencido. A canino pode ser Nitrada em qualquer ato em que for neto:seda. 

Nova consulta UServicos/certidaointemet/PJ/Consultar) 

o 

• 

htips://servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicoskartidaolntemet/PJ/Consulted elacaoCertidao 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 047449/21 Data da 01/02/2021 09:59:37 

Inscrição Estadual: 125483678 CPF/CNPJ:29220768000152 

Razão Social: M DOS C BASTOS 

Endereço: AVE DR JOACY PINHEIRO, 198 SALA 1 CEP: 65763000 

grefone: (99)91974828 Município: TUNTUM 

(
.1. ame At oft(‘‘.

te 

Fis.Lsii_ t

14.14tett"

CPL

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bil, cucando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

ei Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

•••XY\St - S(k 

Data Impressão: 01/02/2021 09:59:37 



12/03/2021 

• 

Certidão Negativa de Débito

ottiiiiii*Ji ;MO .  
e usu o  hikujinj :ti EM/4W átium,t~ -11 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Ns da Certidão: 047449/21 

Data de Validade: 01/06/2021 

Data de Emissão: 01/02/2021 09:59:37 

Inscrição Estadual: 125483678 

CPF/Ct4P3: 29220768000152 

Razão Social: M DO 5 C BASTOS 

mn-pc‘-ih 
sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/japNalidacaoCertidaoNegativa/va oCertidaoNegativaResultadojed 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 006805/21 Data da 01/02/2021 10:00:20 

Inscrição Estadual: 125483678 CPF/CNPJ:29220768000152 

Razão Social: M DO S C BASTOS 

Endereço: AVE DR JOACY PINHEIRO, 198 SALA 1 CEP. 65763000 

'ratona: (99)91974828 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/02/2021 10:00:20 



12/03/2021 ::: Certidão Negativa de Débito
ize 

/Fia ._22 
Cdstát:Ito n441) ij thietj —42C-

44~,stia 4:11 041MOM 

Resultado da Validação da ~dão PplagativaDividattiva da Divida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 
140 da Certidão: 006805/21 

Dada de Vaidade: 01/05/2021 
Data de Eraleato: 01/02/202110:00:20 

Insaiçáo Estadual: 125483678 
CPF/CNFO: 29220768000152 

Radio Saciai: P4 DOS C BASTOS 

• 

ir‘ 4 N

sistemassefaz.ma.gov.brkerlidoes/jsp/vaidaceoCertidaoNegativaDivi NalidaceoCertidaoNegativeDividaAtivaResultadojer 1/1 



02/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

1.' imprimirL 

Inscrição: 29.220.768/0001-52 

Razão Social: M DO 5 C BASTOS 

Endereço: FRACA SA0 FRANCISCO DE ASSIS / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:28/02/2021 a 29/03/2021 

Certificação Número: 2021022801505360389088 

Informação obtida em 02/03/2021 10:03:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
Condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

cV 
https://consulta-crIcaixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes J Início V - 1, 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 29.220.768/0001-52 
tão social: M DO S C BASTOS 

Resultado da consulta em 12/03/2021 10:43:55 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Volto( 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. DO S. C. BASTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.220.768/0001-52 

Certidão n°: 4497161/2021 

Expedição: 01/02/2021, às 10:05:34 

Validade: 30/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M. DO S. C. ~OS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 29.220.768/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. DO S. C. BASTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.220.768/0001-52 

Certidão n': 4497161/2021 

Expedição: 01/02/2021, às 10:05:34 

Validade: 30/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M. DO S. C. BASTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 29.220.768/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

SUvidas e sucest s: crult@tst_jus.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 358 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

M. DOS. C. BASTOS 

CPF/CNPJ n": 29.220.768/0001-52 

Avenida DR. JOACY PINHEIRO N998 - CENTRO -. CEP: 65.763-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que oiro constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal de Tuntrun - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tunturn - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.tuntum.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Tonam - MA, 09/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Minaidpal 

Certidão Emitida em: 09/03/2021, Valida até: 08/04/2021 

littps://gp104.cloud.elcom.belServerEzer./tributarioAn 

Chave de Validação WEB: 631b2901 

17idDocumento31b290141373-41c8-8504-ac94b00ee243 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

'kat Álte Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 358 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

M. DO S. C. BASTOS 

CPF/CNPJ 29.220.769/0091-52 

Avenida DR. JOACY PINHEIRO N°198 - CENTRO - - CEP: 65.763-000 

letiiessalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
'arem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
unicipal de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tintim - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.tunturn ma.g9Lim 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 09/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

• Certidão Emitida em: 09/03/2021, Valida até: 08/04/2021 

Chave de Validação WEB: 63162901 

https://gpiO4.eloud.el.com.br/ServerExecAributario/tributarioclient/reportlitinnidDocumento 31b2901-d873-41e8-8504-ac94b00e 243 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ANO INSCIUÇÃO MUNICIPAL 

2021 1200001790 

Pl• DO ALVARÁ DATA DE VALIDADE 

2021000100 28/02/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/REQUERENTE 

M. DO S. C. BASTOS 

DOCUMENTO: 29.220.768/0001-52 

REGIME: Simples Nacional 

• 
ENDEREÇO DO DOMICILIO FISCAL 

Avenida DR. JOACY PINHEIRO, N°198, COMP: SALA 1 

Bairro: CENTRO - Cidade: Tuntwn - CEP: 65.763-000 

CNAE 

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

INFORMAÇÕES / OBSERVAÇÕES / RESTRIÇÕES 

TUNTUM, Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2021 

Fernando Portela Pessoa 

Prefeito Municipal 

CRAVE DE VALIDAÇÃO: 59a5a627 

• Para verificar a autenticidade desde Alvará, acesso o sito www.timturn.mg.gov.br 

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO: 

- Manar Me adereço 2. abadar de Atividade - Medir de Rade Social 4. Encenar. Atividade do Empresa 

https://gpiO4.dood.el.com.br/SolvereaschnbutatiothibutarioclienUreportHtml?idDocumento=59a5a627-c58bAbdtra4da-Mb8443a0df 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Mintam - MA 

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

2021 1200001790 

PP DO ALVARÁ DATA DE VALIDADE 

2021000100 28/02/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE 

M. DO S. C. BASTOS 

DOCUMENTO: 29.220.768/0001-52 

REGIME: Simples Nacional 

*ENDEREÇO DO DOMICILIO FISCAL 

Avenida DR. JOACY PINHEIRO, Pr 198, COMP: SALA 1 

Bairro: CENTRO - Cidade: Tuntum - CEP: 65.763-000 

CNAE 

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

INFORMAÇÕES / OBSERVAÇÕES/ RESTRIÇÕES 

TUNTUM, Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2021 

Fernando Portela Pessoa 

Prefeito Municipal 

CHAVE DE VALIDAÇÃO: 59a5a627 

OPPara verificar a autenticidade desde Alvará, acesse o site www.tuntum.mg.gov.br 

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO: 

1- Mudar de endereço 2 - Mudar de Advidade 3 -Mudar ele Razão Social 4- Encerrar a Atividade da Empresa 

1NY \S aN 
htlps://gp104.cloud.el.com.br/ServerExec/Inbutarioitributariodient/repoitHtrnPidDocumento=59a5a627-c58b-4bdb-a4da-6f3b6443a0df 1/1 



FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
SECRETARIA DA FAZENDA 

USUÁRIO: 77986806320 

DATA: 01 /02 /2021 
HORA: 09: osex At ,, 

-tO

URSO ESTADUAL: 11548.3674 

RAZÃO SOCIAL: M DOS C BASTOS 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 06/12/2017 

SITUAÇÃO RSCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 

MOTIVO CADASTRAL: 

ATIVO 

- 

DADOS GERAIS 

CPRCNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 

AGENCIA REGIONAL: 

TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAD: 

DATA oeren. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

29.220.788/0001-52 

M DOS C BASTOS 

21102189835 

06/12/2017 

37 - AGÊNCIA DE BARRA DO CORDA 

EMPRESÁRIO 

SIMPLES NACIONAL 

- 

- 

irisa CENTRALIZADORA: - 

TIPO PESSOA: JURIDICA 

CAPITAL SOCIAL: 6.000,00 

UFRE: 49- Ufre/Bacabal 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRO. EFD: - 

ÁREA UTILIZADA: - 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERFJIC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65763-000 

AVE DR JOACY PINHEIRO 

SALA 1 

LAGUNA 

TUNTUM 

(99)9197-4828 

- 

NÚMERO: 198 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: - 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP - 

ENDEREÇO AVE DR JOACY PINHEIRO 

COMPLEMENTO: SALA 1 

PONTO DE REFERENC.: - 

CIDADE: TUNTUM 

TELEFONE: (99)9197-4828 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NUMERO: 198 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: - 

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CODIGO DESCRIÇÃO 

1 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

2 4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNNICPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

1111 62240386320 FABIO ANDRADE PESSOA 3 - CONTADOR 

77986806320 MARIA DO SOCORRO CARDOSO BASTOS 801 - EMPRESARIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO 1 DATA INCLUSÃO 1 DATA REVOGAÇÃO 'DOC. CONCESSÃO 'EFEITO 

Não existem Ações Judicieis pare esse inscrição eatecluel. 

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 06/12/2017 - Ativo 

NF-e 18/12/2017 _ Ativo 

NFC-e 18/12/2017 - Ativo 

INCENTIVOS! REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA FIM 

NIN existem ineantivosMeglmes Espeteis Mem esse illoorine 

tirfçx 
Página 1 de 1 
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• 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 29.220.768/0001-52 Inscrição Estadual: 12.548367-8 

Razão Social: M DOS C BASTOS 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE DR 30ACY PINHEIRO 

Número: 198 Complemento: SALA 1 

Bairro: CENTRO 

Município: TUNTUM UF: MA 

CEP: 65763000 DDD: Telefone: 91974828 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
Principal: SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

CNAEs Secundários 

C6B190 Descrição CNAE 

4752100 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 30/12/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 18/12/2017 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

C-fe a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 01/02/2021 

Número da Consulta: 

o 

• 
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

http://aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TUNTUM 
PRIMEIRA VARA 

COMARCA DE TUNTUM 
,MA 

Sec rack, 
PraÇa i-000 
Cent 

oesnee 
00000079/994 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

Certifico a requerimento verbal da parte interessada, 
e no uso de minhas atribuições legais, que revendo o livro de 
distribuição Cível desta Comarca e Secretaria, constatei a 
INEXISTÊNCIA de ação seja, FALÊNCIA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
contra a Empresa M DO S BASTOS, CNPJ 29.220.768/0001-52, 
Inscrição Estadual 125483367-8, com endereço na Avenida Dr. 
Joacy Piheiro, n° 198, sala 01, Centro, Tuntum/MA. CERTIFICO 
finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria da l a Vara da Comarca de Tuntum/MA, 
consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras 
e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/mA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 01 iro de 2021. 

CASA DA JUSTIÇA 
Praça Desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf, s/na —Centro, CEP 65673-000 — Tuntum — Maranhilo 

Fone/Fax: (99)3522 1075 
E-mail: varal _tun(iNmajus.br 



12/03/2021 Portal do Poder Judiciai° do Estado do Maranhao 

• 

• 

TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - , Selo 791994 (Ato Oneros 

21058201000890182), Processo: - Descrição: Certidão de Falência e Recuperação Judicial, 

carta de sentença - a primeira folha ou folha única (1° Grau), Data Lancamento 01/02/202 

PODER JUDICiÁki0 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, inft 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

000000791994 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAUiN 

Pato .kdc tA4A 

AS Lia PM.. ~as ta R$ SC 
Oda O4ti...M.5 Plus 1.21. 

ssa. do.l. soo eis SN. 

Sá. ItCOPMISINISTOMOISQAM062 
I IS Serts.. naa. 
as 34.:42.).-9 

essess.. s usq. MS. is 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça ['Pedro II, siri - Centre 
Sara Luis - Maranhão - CEP:65.010-90E 
(TNIPJ rha' 05.288.790/0001-7C 

(98) 3193-4300 

o o 

Coro se Lar 

(ifi2C13 rodes os direitos reservados 

Corregedoria Geral da Justiça 
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LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 01 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 08 (oito) páginas tipograficamente numeradas, 
compondo o livro diário número 01 (um) da empresa M. DO S. C. BASTOS - 
ME sita à AVENIDA DR. JOACY PINHEIRO, 198, SALA 1, CENTRO, 65763-000, 
com seu contrato sodal arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 
21102189835 em 06/12/2017, inscrita no CNPJ sob número 29.220.768/0001-52. 

• 

Tunttun -MA, 01 de janeiro de 2020. 

Maria do Socorro Cardoso Bastos Antonio Fernando França de Oliveira 
Empresário Contabilista 

779.868.063-20 CPF 614.811.993-58 
CRC 014903/0 

• 
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Livro Diário N°. 1 

Empresa: M. DOS. C. BASTOS - CNPJ: 29.220.768/0001-52 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: AV DR. JOACY PINHEIRO, Complemento: SALA 1, N.°: 198, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 

35221107 

Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor Data 

31/01/2020 60500 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 4.965,34 

Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda 
31/01/2020 60501 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 1.950,00 
Histórico: Receita da revenda de mercadorias rol a mas de janeiro 

Totais do dia 31: 6.915,34 
Totais do mês de Janeiro: 6.915,34 

20/02/2020 60522 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 78,00 
Histórico: Pagamento de DAS 

Totais do dia 20: 78,00 
29/02/2020 60502 1.01.15.0101.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.19505 
Histórico: Compra de mercadorias rol ao mas 02/2020 
29/02/2020 60503 1.01.01.01.01.0001 13001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 2.349,00 
Histórico: Receita da revenda de mercadorias ref ao mes de 02/2020 

Totais do dia 29: 5.544,85 
Totais do mês de Fevereiro: 5.872,85 

20103/2020 60523 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 93,96 
Histórico: Pagamento de DAS 

Totais do dia 20: 93,98 
31/03/2020 60504 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 553,62 
Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda rol ao mes 03/2020 
31/03/2020 60505 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 799,00 
Histórico: Receita da revenda de mercadorias 

Totais do dia 31: 1.352,62 
Totais do mis de Março: 1.446.58 

20/04/2020 60524 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 31,96 
Histórico: Pagamento de DAS 

Totais do dia 20: 31,98 
30/04/2020 60506 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.116,01 
Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda 
30/04/2020 60507 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 3.747,00 
Histórico: Revenda de mercadorias ref ao mas 04/2020 

Totais do dia 30: 4.863,01 
Totais do mès de Abril: 4.894,97 

20/05/2020 60525 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 149,88 
Histórico: Pagamento de DAS 

Totais do dia 20: 149,88 
31/05/2020 60508 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 21.404,58 
Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda 05/2020 
31/05/2020 60509 1,01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 25.685,00 
Histórico: Receita da revenda de mercadorias 

Totais do dia 31: 47.089,58 
Totais do mis de Maio: 47.239,46 

20/06/2020 60526 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.027,41 
Histórico: Pagamento de DAS 

Totais do dia 20: 1.027,41 
30/06/2020 60510 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 1.045,00 
Histórico: Receita da revenda de mercadorias 06/2020 

Totais do dia 30: 1.045,00 
Totais do mês de Junho: 2.072,41 

20/07/2020 60527 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 41,80 
Histórico: Pagamento de DAS 

Totais do dia 20: 41,80 
31/07/2020 60511 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 16.604.52 
Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda 07/2020 
31/07/2020 60512 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 22.525,00 
Histórico: Receita da revenda de mercadorias 07/2020 

Totais do dla 31: 39.129.52 

ir€n ) 



Livro Diário N°. 1 

Empresa: M. DOS. C. BASTOS - CNPJ: 29.220.768/0001-52 
Periodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: AV DR. JOACY PINHEIRO, Complemento: SALA 1, N.°: 198, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 
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ris 

35221107 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 

Totais do mês de Julho: 39.171,32 

20/08/2020 60528 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 901,02 
Histórico: Pagamento de DAS 

Totais do dia 20: 901,02 
Totais do mis de Agosto: 901,02 

30/09/2020 60513 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 527,28 
Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda 09/2020 
30/09/2020 60514 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 3.189,00 
Histórico: Receita da revenda de mercadorias 09/2020 

Totais do dla 30: 3.718,28 
Totais do mês de Setembro: 3.716,28 

20/10/2020 60529 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 12766 
Histórico: Pagamento de DAS 

Totais do dia 20: 127,56 
31/10/2020 60515 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.517,53 
Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda 
31/10/2020 60516 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 4.221,00 
Histórico: Receita da revenda de mercadorias 10/2020 

Totais do dia 31: 7.738,53 
Totais do mis de Outubro: 7.866,09 

20/11/2020 60530 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 168,85 
Histórico: Pagamento de DAS 

Totais do dia 20: 168,85 
30/11/2020 60517 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 4.308,00 
Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda 11/2020 
30/11/2020 60518 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 5.520,00 
Histórico: Revenda de mercadorias ref ao mes 11/2020 

Totais do dia 30: 9.828,00 
Totais do mis da Novembro: 9.998,85 

20/12/2020 60531 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 210,00 
Histórico: Pagamento de DAS 

Totais do dla 20: 210,00 
31/12/2020 60519 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 365,24 
Histórico: Compra de mercadorias ref ao mas 12/2020 
31/12/2020 60520 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 440,00 
Histórico: Receita da revenda de mercadorias reh ao mes 12/2020 
31/12/2020 60521 3.01.01.03.01.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 46.377,53 
Histórico: Custos da mercadoria vendida 
31/12/2020 60532 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 17,00 
Histórico: Provisao de DAS 
31/12/2020 80533 3.01.01.01.03.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 979,34 
Histórico: Pagamento de ICMS 
31/12/2020 60534 3.01.01.03.02.0053 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.696,73 
Histórico: Pagamento de energia eletrica 
31/12/2020 60535 3.01.01.01.01.0005 0001 001 71.470.00 
Histórico: Vrencerramento do exercido 
31/12/2020 60535 6.01 0001 001 1.696,73 
Histórico: Vrencerramento do exercido 
31/12/2020 60535 6.01 0001 001 979,34 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2020 60535 6.01 0001 001 2.830,44 
Histórico: Vrencerramento do exercido 
31/12/2020 60535 6.01 0001 001 46.377,53 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2020 60535 6.01 0001 001 19.585,96 
Histórico: Vrencerramento do exercido 
31/12/2020 60535 2.07.07.01.01.0001 0001 001 19.585,96 
Histórico: Vrencerramento do exercido 
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Livro Diário N°. 1 

Empresa: M. DOS. C. BASTOS - CNPJ: 29.220.768/0001-52 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: AV DR. JOACY PINHEIRO. Complemento: SALA 1. N.°: 198, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 
35221107 

Data Chave Débito EsMb Centro Crédito Estab Centro valor 

31/12/2020 60535 3.01.01.01.03.0002 0001 001 979,34 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2020 60535 3.01,01.01.03.0007 0001 001 2.830,44 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/1212020 60535 3.01.01.03.01.0031 0001 001 46.377,53 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2020 60535 3.01.01.03.02.0053 0001 001 1.696,73 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2020 60535 6.01 0001 001 71.470,00 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 

Totais do dia 31: 192.815,84 
Totais do mies de Dezembro: 193.025,84 

• 

• 
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IS 
Balanço Patrimonial 

Empresa: M. DOS. C. BASTOS - CNPJ: 29.220.768/0001-52 
Endereço: AV DR. JOACY PINHEIRO, Complemento: SALA 1, N.°: 198, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 
35221107 

Conta Descrição 31/12/2020 

1 e* Ativo *** 25.568,96 D 

1.01 Ativo Circulante 25.568,96 D 

1.01.01 Disponibilidades 15.388,52 D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 15.388,52 O 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 15.388,52 13 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 15.388,52 D 
1.01.15 Estoques 10.180,44 D 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 10.180,44 D 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 10.18044 D 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 10.180,44 13 
2 *** Passivo*** 25.568,96 C 
2.01 Passivo Circulante 17,00 D 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 17,00 D 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdendárias e Fiscais 17,00 D 
2.01.01.03.03 obrigações Fiscais 17,00 D 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 17,00 D 
2.07 Pab1mónio Liquido 25.585,96 C 
2.07.01 Capital Reatado 6.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 6.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 6.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 6.000,00 C 
2.07.07 Outras Contas 19.585,96 C 
2.07.07.01 Outras Contas 19.585,96 C 
2.07,07.01.01 Lucros Acumulados 19.585,96 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados etu Saldo à Disposição da Assembléia 19.585,96 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 25.568,96 (Vinte e Cinco Mil Quinhentos e Sessenta e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos) . 

@ 



Demonstração do Resultado do Exercido Pág. 

Licenciado para: FÁBIO ANDRADE PESSOA 
Empresa: M. DOS. C. BASTOS - CNPJ: 29.220.768/0001-52 Fortes Contábil 6.17 
Endereço: AV DR. JOACY PINHEIRO, Complemento: SALA 1, N.°: 198, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 
35221107 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta Descrição 
01/01/2020 

a 
31/12/2020 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 71.470,00 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 71.470,00 
010.01.02 Vendas de Mercadorias 71.470,00 

(-) 020 Deduções da Receita 3.809,78 
020.01 Impostos Faturados 3.809,78 
020.01.01 ICMS 979,34 
020.01.05 Simples 2.830,44 

(=) 030 Receita Líquida 67.660,22 
(-) 040 Custo MercadJServ./Produtos Vendidos 48.074,26 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 48.074,26 
(=) 060 Lucro Bruto 19.585,96 
(=) 110 Res. Antes das Participações e ContrIb. 19.585,96 
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 19.585,96 
(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 19.585,96 
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INDICES DE LIQUIDEZ 
M DO S C BASTOS - ME, AVENIDA DR. JOACY PINHEIRO, 198, SALA 1, CENTRO, 65763-000 
NIRE 21102189835 
CNPJ 29.220.768/0001-52 

Liquidez corrente 

Liquidez Corrente = 25.568 96 
17 

Liquidez Corrente = 1.504,05 

Liquidez Seca 

Liquidez Seca = 25.568,96 — 10.180,44 
17 

Liquidez Seca = 905,20 

Liquidez Imediata 

Liquidez Imediata = J5.388,52 
17 

Liquidez Imediata = 905,20 

Liquidez Geral 

Liquidez Geral = 25.568,96 
17 

Liquidez Geral = 1.504,05 

r'Y \vt'd 
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LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 01 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 08 (oito) páginas tipograficamente numeradas, que 
serviu de livro diário número 01(um) das operações compreendidas no período 
de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa M. DO S. C. BASTOS - ME sita à 
AVENIDA DR. JOACY PINHEIRO, 198, SALA 1, CENTRO, 65763-000, com seu 
contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 
21102189835 em 06/12/2017, inscrita no CNPJ sob número 29.220.768/0001-52. 

Tuntum -MA, 31 de dezembro de 2020. 

Maria do Socorro Cardoso Bastos Antonio Fernando França de Oliveira 
Empresário Contabilista 

779.868.063-20 CPF 614.811.993-58 
CRC 014903/0 

4)s-n V_ Ni 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M. DO S. C. BASTOS - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF 

61481199358 

Nome 
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ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA 

77986806320 MARIA DO SOCORRO CARDOSO BASTOS 

JUCENIA 

mularno A ANITZAT/CACAO MI 03/02/2021 12:20:39 50.1 
20210171677. 
PROTOCOLO: 210171677 D8 02/02/2021. NUM: 21102189835. 
M. DO 8. C. BASTOS - HZ 

IMUMA PALMAI 
RISivezsivra. nua auntazação 

SAD LUÍS, 03/02/2021 



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCE 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12100741795 em 03/02/2021, 
protocolo 210171677. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacilma.nov.br) e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: M. DOS. C. BASTOS - ME 

Número de Registro: 

CNPJ: 

• I-M—unicipio: 

• 

'Tipo de Livro: 

Número de Ordem: ' 1 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

21102189835 

29220768000152 

Tuntum 

61481199358 

I 77986806320 

DIÁRIO 

I 
ANTONIO FERNANDO FRANÇA 
DE OLIVEIRA 

MARIA DO SOCORRO CARDOSO 
BASTOS 

JUCENIA 

MA014903/0 

CSRTITICO A ATTTIRTICAÇÃO M4 03/02/2021 12:20:43 SOB Ru 
20210171677. 
PROTOCOLO: 210171677 Dl 02/02/2021. CÓDIGO DK O:MITIGAÇÃO: 
12100741795. MIM: 21102189835. 
N. DO S. C. MASTIM - 

ISARZLA PALUSICI 
sueseaisivis. PIGA wriarricAçÃo 

Mo Luís, 03/02/2021 

aA validada deste to, se imprenso, fica sujeito à comprovecao de sua autenticidade noa respectivo, portais. 
Informando seus respectivos código. de verificada* 

Jxn-sa-N 



12/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE LIVROS 

• PROTOCOLO: 210171677 
• DATA DO PROTOCOLO: 12/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102189835 
• EMPRESA: M. DOS. C. BASTOS - ME 

uà Termo de Autenticação (httpalAwm.empresafacilma.gov.briaigfacil/contrato-socialidownload-contrato-
eletronico/arquivoilljAyMTAy1ADMxMilvMWMGVOW9BcDCRIbriRpY2FreW9ITUFFMIEwMDM2NjityMV8yMTAidiaE2NzitucGRmidovmload/2ipessoa/17522Jco_pn 

l`sYNSC-31\, 

wwwempresafacll.ma.gov.briconsufta-autenticIdade-lheo 1/1 



01/02/2021 10:21 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

• 

• 

NOME 
REGISTRO 
CATEGORIA 
CPF 

• Antonio Fernando Franca De Oliveira 
• MA-014903/0-4 
• CONTADOR 

• 614.811.993-58 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 01/02/2021 as 10:21:10. 
Válido até: 31/03/2021. 
Código de Controle: 4028.7553.2499.5926. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

http://201.33.23.178/spw~consultacadastral/EmitirCertidaoExtema aspx 
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COMOREOPIAMOWNWODE 
001~10 

Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

• • sem as ACESSO PÚBLICO I CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CFtP 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

4028.7553.2499.5926 

01/02/2021 às 10:21:10 

31/03/2021 

MA-014903/04 

Antonio Fernando Franca De Oliveira 

Voltar 

©2021 Spiderware 

\ cs) 
201.3323.1713/spwMA/consultecadastral/ConfimieVeracidadePublica.aspx 1/1 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa JK NET INFORMATICA EIREU, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n2 11.492.482/0001-60, com sede na Av. Dr. 

Joacy Pinheiro, S/N, Sala A, Centro, Tuntum (MA), CEP 65.763-000, DECLARA, 

para os fins de direito, que a empresa M. DO S. C. BASTOS, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2 29.220.768/0001-52, com sede na 
Avenida Dr. Joacy Pinheiro, n.2 198, Sala 1, Centro, Tuntum - MA, CEP 65.763-
000, forneceu satisfatoriamente materiais e equipamentos de informática. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabonem a 
conduta da referida empresa. 

Tuntum (MA), 03 de março de 2021 

JK NET INFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

onse-5)\ 



• 

• 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 031/2021 

Pregão Presencial n.° 031/2021 

M. DO S. C. BASTOS, inscrita no CNPJ sob o n.° 29.220.768/0001-52, com sede na Avenida Dr. 

Joacy Pinheiro, n.° 198, Sala 1, Centro, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pela 

Sra. Maria do Socorro Cardoso Bastos, portadora do RG n.° 000091479698-4 SSP/MA e inscrita no 

CPF sob o n.° 779.868.063-20, que ao final subscreve, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 

42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser microempresa nos termos da legislação vigente. Sendo 

sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Tuntum (MA), 12 de Março de 2021. 

À() 30 te 6). à ah o 
Maria do Socorro Cardoso Bastos 

Representante 

M. DO S. C. BASTOS 
CNPJ: 29.220.768/0001-52 \r—" N 



DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

Processo Administrativo de Licitação nt 031/2021 

Pregão Presenciai z831/292I 

M. DOS. C. BASTOS, inscrita no C'NN sob o n.° 29.220.768/0001-52, com sede na Avenida Dr. 

Joacy Pinheiro, of 198, Sala 1, Centro, Tont= - MA, CEP 65:763-000, neste ato representada peia 

Sra. Maria do Socorro Cardoso Bastos, portadora do RO n.° 000091479698-4 SSP/k4A e inscrita no 

CPF sob o n.° 779.868.063-20, que ao final subscreve, DECLARA, para fins do dispostos no inciso 

V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

Tont= (MA), 12 de Março de 2021. 

inidania. 40 30Latuto 
Maria do Socorro Cardoso Bastos 

Representante 

M. DO S. C. BASTOS 
CNN: 29.228.768/00.1-52 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

M. DO S. C. BASTOS, inscrita no CNN sob o n.° 29.220.768/0001-52, com sede na Avenida Dr. 

Joacy Pinheiro, n.° 198, Sala I, Centro, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pela 

Sra. Maria do Socorro Cardoso Bastos, portadora do RG n.° 000091479698-4 SSP/MA e inscrita no 

CPF sob o n.° 779.868.063-20, que ao final subscreve, declara sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 031/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão Presencial n°. 031/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tunhun (MA), 12 de Março de 2021. 

.,c ) .._a ..Q_ÇL__.t, ,1•0-kun..0 02-t. 1/4 ---kkt^ - 

Maria do Socorro Cardoso Bastos 
Representante 

M. DO S. C. BASTOS 
CNPJ: 29.220.76810001-52 



• • PREFEITURA MUNICIPAL 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 

materiais e equipamentos de informática, atendendo às 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA. 

Aos doze dias do mês de Março de 2021, às 09h25min, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua 

Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira, 

e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 

031/2021, cujo objeto consiste na Contratação de empresa para aquisição de materiais 

e equipamentos de informática, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde de Tuntum/MA, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. 

Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceu o seguinte 

Licitante: M. DO S. C. BASTOS, representada por MARIA DO SOCORRO 

CARDOSO BASTOS, inscrita no CPF sob o n.° 779.868.063-20. Iniciando-se os 

trabalhos a Pregoeira declarou o representante da licitante M. DO S. C. BASTOS 

devidamente credenciada, pelo cumprimento das exigências editalicias. Passou-se ao 

recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos 

habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de preço, fora promovida a 

verificação da conformidade da proposta com o termo de referência e edital, tendo sido 

as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesta fase, foram 

apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu a 

Licitante M. DO S. C. BASTOS, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o 

subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade 

para oferecimento de lance ao Licitante, mas sendo esta a única empresa participante, o 

que tornou inviável. Em atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter 

proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da 

impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato 

continuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de habilitação da 

Licitante, a verificação da autenticidade dessas certidões se deu na presente sessil 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tentam - Maranhão 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

que na sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelo licitante presente, 

a licitante é declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4°, XVII, da 

Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a pregoeira obter proposta mais 

vantajosa junto ao licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da impossibilidade 

de propor menor preço. Depois a pregoeira declarou a Licitante M. DO S. C. BASTOS, 

como vencedora, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso. A 

licitante renuncia expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão 

proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, 

foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata 

com a licitante e equipe de apoio. 

Sara ¶ éira Costa Fleury 
Pregoe 

,Gifte 
nezes de Sousa 

Equipe de Apoio 

Mano 
Equipe de lo 

de Araújo Júnior 

tày, 
DO SOCORRO CARDOSO BASTOS 

(M. DO S. C. BASTOS) 
Licitante 
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ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 031/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais e equipamentos de 

informática, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 593.775,07 (quinhentos e noventa e três mil e setecentos e setenta 

e cinco reais e sete centavos). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

1W. DO S. C. BASTOS inscrita no CNPJ sob o n.° 29.220.768/0001-52. 

Tuntum/MA, 15 de Março de 2021. 
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Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação e homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 40, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Sara Fe 

Tuntum - MA, 15 de março de 2021. 

ra Costa Fleuty 

Pregoeira 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 031/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: RS 593.775,07 (quinhentos e noventa e três mil e setecentos e setenta 
e cinco reais e sete centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
a empresa: M. DO S. C. BASTOS inscrita no CNPJ sob o n.° 29.220.768/0001-52. 

Tuntum/MA, 16 de Março de 2021. 

Rhiearddo Herlivall exaundro Baptista Costta 
Secretário de Orçímento, Gestão e Despesas 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2021 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM — 
MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tunhun — MA CEP: 
65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Saúde, com 
sede na Av. Dr. Joacy Pinheiro, 80, bairro Centro, neste ato representada por seu titular 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG 
n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, denominado 
Ordenador de Despesas(Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXVII);e a 
empresa M. DO S. C. BASTOS inscrita no CNPJ sob o n°29.220.768/0001-52, com sede 
estabelecida na Av. Dr. Joacy Pinheiro, N° 198, Sala I, Centro, Tuntum-MA, CEP 65.763-
000, neste ato representada pelo Sr. MARIA DO SOCORRO CARDOSO BASTOS, 
portador do RG n.° 000091479698-4 e inscrito no CPF sob o n.° 779.868.063-20, 
residente e domiciliado na Rua Manoel de Freitas, N° 20, Centro, Tuntum-MA, aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos 
da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 031/2021, para 
Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 17/03/2021, resolvem 
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para finura contrafação, em 
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer 
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à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada 

pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 
466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui 
estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, 
bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes 
documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 031/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal 
de Saúde, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação 
dos preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contrafações; 
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Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, 

bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos 
e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações 
sobre a contrafação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a 
ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores 
praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua 
utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, 
em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação 
jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de 
disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos 
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute 
os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, 
ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ I°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com 
indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 

Jt-y-ht, 
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§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a 
contratação de empresa para a aquisição de materiais e equipamentos de informática, 
atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), 
Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos 
seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que 
a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 
previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 
conveniência do órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie 
de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa M. DO S. C. BASTOS, inscrita 
no CNPJ sob o n° 29.220.768/0001-52, classificada em primeiro lugar, por objeto, 
signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 25 R$ 4.167,39 R$ 104.184,75 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 35 R$ 4.870,76 R$ 170.476,60 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 15 R$ 3.844,73 R$ 57.670,95 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 15 R$ 5.039,96 R$ 75.599,40 

05 

Projetor Multimídia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 

UND 12 R$ 3.085,06 R$ 37.020,72 
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- alimentação 220v ou bivolt 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 226,92 R$ 1.588,44 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 532,78 R$ 3.729,46 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 683,62 R$ 4.785,34 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$730,53 R$5.113,71 

10 

Fonte de Alimentação 

- 
potência 450 W 

- compatibilidade padrão ATX UND 6 R$ 161,21 R$967,26 

11 
Unidade de disco rígido interno 
-500 GB UND 6 R$ 164,21 R$ 985,26 

12 
Unidade de disco rígido interno 
-1 TB UND 6 R$296,98 R$ 1.781,88 

13 

HD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB UND 6 R$ 365,67 R$ 2.194,02 

14 UND 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
-resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

10 R$ 1.718,84 R$ 17.188,40 

11
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15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 R$ 5.093,23 R$ 50.932,30 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 9 R$ 721,37 R$ 6.492,33 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB UND 30 R$ 29,63 R$ 888,90 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
-300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 20 R$ 155,20 R$ 3.104,00 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 R$ 2.522,72 R$ 25.227,20 

20 

Teclado para computador com fio 
-USB 
- Multimidia 

UND 10 R$48,10 R$481,00 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
-armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX  

UND 5 R$ 1.955,83 R$ 9.779,15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 

• 

MTUNTUM 

PREFEITURA MUNICIPAL 

i e  S QUE  HO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*0138.: Os equipamentos deverão 
estar acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 

UND 15 R$ 905,60 R$ 13.584,00 

TOTAL It$ 593.775,07 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 593.775,07 (quinhentos e noventa e três 
mil e setecentos e setenta e cinco reais e sete centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de 
Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que 
resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, 
taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos 
atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica 
para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência 
de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja 
aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores 
a5%; 

• 
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b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização 
acelerada que interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará 
dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação 
por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os 
devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem 
a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o 
Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunttun - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Primeiro — O CON1RATO: Documento de vínculo contratual firmado entre 
o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de 
Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição 
dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro 
de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na 
forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito 
orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos 
no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum 
— MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata 
registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 
10.520/02 e decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
I) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia 
útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido 
apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes 
termos: 
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a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata 

de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas 
condições da vencedora. 
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Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem 

a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 

Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita 
ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do 
serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
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Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio 

do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou 
Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo 
administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite 
permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 
65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
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perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CON MATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, 
na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte 
do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso 
de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, 
para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, facultando á Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 
78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
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licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 

8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 

serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
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pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer 
prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus 
prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da 
PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados 
nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada 
como desistência de ações finuras. Todos os meios postos à disposição nesta são 
cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
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Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata 

ao Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir 
as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 19 de março de 2021. 

RHICARD O HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO GESTÃO E DESPESAS 
Órgão Gerenciador 

CUJA AO SOCOnac 0"..4, ça0 --eat -qn 

M. DO S. C. BASTOS 
CNPJ: 29.220.768/0001-52 
REPRESENTANTE: 
MARIA DO SOCORRO CARDOSO BASTOS 
CPF: 779.868.063-20 
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CONTRATO Número: 055/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM E A EMPRESA M. DO S. C. BASTOS, 
TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
ATENDENDO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, 
inscrito no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, neste ato representado pelo Sr. RHICARDDÓ 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa M. DO S. C. BASTOS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 29.220.768/0001-52, estabelecida à Av. Dr. 
Joacy Pinheiro, N° 198, Sala I — Centro — Tuntum-MA, CEP 65.763-000, representada pelo Sra. 
MARIA DO SOCORRO CARDOSO BASTOS, portadora do RG n.° 000091479698-4 e inscrita 
no CPF sob o n.° 779.868.063-20, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com 
base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 031/2021, Modalidade Pregão Presencial 
n°: 031/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal 
n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observarias as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para a 
aquisição de materiais e equipamentos de informática, atendendo às demandas da secretaria municipal 
de saúde, a fim de melhor equipar e manter os setores da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 031/2021, que ficam faz_endo parte integrante deste instrumento, 
exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. • 4. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). é 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de FIS 296.887,52 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta e dois centavos). 

- 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento • e 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁMOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10 122 0002 2024 0000 - Manut. e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
103 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 

inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntutn — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção 'revista no Parágrafo Primeiro. 

• 
tr .
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
153.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONERATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo MUNIC 10 
Rhicarddo elirvall Alexanndro Baptista Costta 
Ordenador de Despesas 

inya %.0con"..0 .20.4043
Pela ONTRATADA 
M. DO S. C. BASTOS 
CNPJ: 29.220.768/0001-52 
Maria Do Socorro Cardoso Bastos 
CPF: 779.868.063-20 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
24 de de 2021 NOM 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2021 
Aos dezenove dias do mês de março do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua 
Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n°06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Av. Dr. Joacy 
Pinheiro, 80, bairro Centro, neste ato representada por RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, denominado Ordenador de 
Despesas(Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXVII);e a empresa M. DOS. C. BASTOS inscrita no CNPJ sob o 
n° 29.220.768/0001-52, com sede estabelecida na Av. Dr. Joacy Pinheiro, N° 198, Sala 1, Centro, Tuntum/MA, CEP 
65.763-000, neste ato representada pela Sra. MARIA DO SOCORRO CARDOSO BASTOS, portador do RG n.° 
000091479698-4 e inscrito no CPF sob o n.° 779.868.063-20, residente e domiciliado na Rua Manoel de Freitas, N° 20, 
Centro, Tuntum/MA, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 
10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada 

Pregão Presencial n°. 031/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
3/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a 

seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES Parágrafo Primeiro 
- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; 
portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fomecer à Administração os itens, pelo prazo 
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-
contrato a teor do art. 466 do Código Civil; Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.Parágrafo Terceiro - O resumo 
desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade 
desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e 
o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: Edital do 
Pregão Presencial n° 031/2021 e seus anexos; Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; Termo de Contrato, nos 
termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA Parágrafo Primeiro - O Gestor 
da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 

registrados vigentes, bem como: Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
registrados assim como os quantitativos registrados; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações; Parágrafo Segundo - Os órgãos 
que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas 
as Legislações vigentes, bem como: Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; Assegurar-se, quando do uso 
da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos 
valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação 
a eventual desvantagem na sua utilização; Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da 
Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
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entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar c 
fornecimento ou prestação de serviços' Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para qu 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma 
estabelecida. Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que coube 
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: os atos relativos à cobran do 
cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas; a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. § 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser 
dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. § 2°. Após a autorização 
do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo de vigência da ata. § 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse 
produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. § 4°. O órgão gerenciador não 
responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para a aquisição de 
materiais e equipamentos de informática, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 

Ø de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
derá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fomecer os produtos de 

acordo com as condições estabelecidas no Edital. Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. Parágrafo Terceiro - A não 
prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a 
qualquer espécie de indenização. CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS Parágrafo 
Primeiro - Os preços ofertados pela empresa M. DO S. C. BASTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 29.220.768/0001-52, 
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM 
01 

• 

02 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
Microcomputador UND 25 R$ 4.167,39 R$ 104.184,75 

- memória RAM 5 a 8 GB 

- núcleos por processador até 4 

- armazenamento HDD 1 TB. 

- armazenamento SSD 32 a 100 

- monitor 21 a 29 polegadas 

- com teclado e mouse 

- sistema operacional proprietário 

- garantia on site superior a 36 
meses 

- alimentação 220v ou bivolt 

Microcomputador UND 35 R$ 4.870,76 R$ 170.476,60 

- memória RAM superior a 8 GB 

- núcleos por processador 5 a 8 
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04 
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- armazenamento HDD 1 TB. 

- armazenamento SSD 32 a 100 

- monitor 21 a 29 polegadas 

- com teclado e mouse 

- sistema operacional proprietário 

- garantia on site superior a 36 
meses 

- alimentação 220v ou bivolt 

Notebook 

- tela superior a 14 pol. 

- memória RAM 5 a 8 GB 

- núcleos por processador 5 a 8 

- armazenamento HDD 1 TB 

- sistema operacional proprietário 

- garantia on site 12 meses 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 15 R$ 3.844,73 R$ 57.670,95 

Notebook 

- tela superior a 14 pol. 

- memória RAM superior a 8 GB 

- núcleos por processador 4 a 8 

- armazenamento HDD 1 TB 

- sistema operacional proprietário 

- garantia on site 12 meses 

- alimentação 220v ou bivolt 

UNO 15 R$ 5.039,96 R$ 75.599,40 

Projetor Multimídia 

- brilho 3500 LM 

- zoom motorizado 

- analógico e Digital 

- alimentação 220v ou bivolt 

UNO 12 R$ 3.085,06 R$ 37.020,72 
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12 

13 

14 
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Estabilizador 

- capacidade 1000 VA 

-4 tomadas 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 226,92 R$ 1.588,44 

Estabilizador 

- capacidade 2000 VA 

- 6 tomadas 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 532,78 R$ 3.729,46_ --

Estabilizador Nobreak 

- potência nominal 1200 VA 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 683,62 R$ 4.785,34 

Estabilizador Nobreak 

- potência nominal 1400 VA 

- autonomia 40 min. 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 730,53 R$ 5.113,71 

Fonte de Alimentação 

- potência 450 W 

- compatibilidade padrão ATX 

UND 6 R$ 161,21 R$ 967,26 

6.7 

Unidade de disco rígido interno 

- 500 GB 

UND 6 R$ 164,21 R$ 985,26 

Unidade de disco rígido interno 

- 1 TB 

UND 6 R$ 296,98 R$ 1.781,88 

HO Externo Portátil 

- USB 3.0 

- capacidade 1 TB 

UND 6 R$ 365,67 R$ 2.194,02 

Impressora multifuncional 

- impressão colorida 

UND 10 R$ 1.718,84 R$ 17.188,40 
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15 

• 
16 

17 

• 

18 

19 

- conectividade USB e WiFi Direct 

- resolução impressão 5760 x 
1400 DPI 

- resolução scanner 1200 x 2400 
DPI 

- alimentação 220v ou bivolt 

Impressora multifuncional 

- impressão laser monocromático 

- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 

- velocidade de impressão 46 PPM 

- duplex automático 

- conectividade USB e WiFi Direct 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 R$ 5.093,23 R$ 50.932,30 , 

Monitor para computador 

- tamanho tela até 22 pol. 

- tela LCD 

- qualidade de imagem HD 

- com ajuste de rotação e altura 

- garantia on site 12 meses 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 9 R$ 721,37 R$ 6.492,33 (V 

Mouse com fio 

- tamanho padrão 

- conector USB 

UND 30 R$ 29,63 R$ 888,90 

Modem Roteador 

- com 2 (duas) antenas 

-300 MBPS 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 20 R$ 155,20 R$ 3.104,00 

Scanner de mesa 

- resolução 600 DPI 

UND 10 R$ 2.522,72 R$ 25.227,20 
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- velocidade digitalização padrão 

- digitalização duplex 

- interface paralela e USB 

- alimentação 220v ou bivolt 

20 Teclado para computador com fio 

- USB 

- Multimidia 

UND 10 R$ 48,10 R$ 481,00 

21 

• 

Tablet 

- tela superior a 10 pol. 

- memória RAM até 4 GB 

- armazenamento interno superior a 
32 GB 

- processador dual core 

- câmera frontal até 8 MPX 

- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 

- conectividade WIFI/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 

- sistema operacional proprietário 

UND 5 R$ 1.955,83 R$ 9.779,15 

22 

• 

Celular smartphone 

- memória intema de 32 GB 

- suporte para cartão de memória 

- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 

- garantia do fabricante de no 
mínimo 01 (um) ano 

*OBS.: Os equipamentos deverão 
estar acompanhados de todos os 
cabos, adaptadores e softwares 
necessários ao seu funcionamento. 

UND 15 R$ 905,60 R$ 13.584,00 

TOTAL R$ 525.285,52 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 525.285,52 (quinhentos e vinte e cinco 
mil e duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão 
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discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as d 
resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transpo 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. Parágrafo 
existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facu a 
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições; CLAUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS 
PREÇOS Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, 
deverá ser promovida trimestralmente quando: a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem 
superiores a 5%; a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 
5%; se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. I. Não 
ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. II. Não existindo 
índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP Parágrafo Segundo 
- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. Parágrafo Terceiro - Os preços registrados 
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Parágrafo 
Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação 
por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para 

otrior análise e negociação por parte da Prefeitura. Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar 
s realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. Parágrafo 
Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de 
análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem 
aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. Parágrafo Nono - Nas demais causas 
especificadas no Decreto Municipal 004/2014. CLAUSULA OITAVA - CONTRATO Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: 
Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de 
Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 
8.666/93, como também na forma do decreto 004/2014. Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP 
é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. Parágrafo Quarto - O Contrato terá 
vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos 
dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES Parágrafo Primeiro - Ficará 
Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de 
fomecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 004/2014: O 

." ante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
trato; Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; Ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto; Não mantiver a proposta; Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução 
das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o 
fomecimento do material ou prestação do serviço; Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo 
sido apresentada, o contratado ou fomecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: a) multa de 10% 
(dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária 
conforme abaixo: a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; a.2) 0,66% ao dia a partir 
do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no 
Parágrafo Primeiro. b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à 
contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: advertência; multa de 30% sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja p 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o co 

fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançã 
Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da 

parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 
e cobrado judicialmente; Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, 
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da 
Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, 
na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. mParágrafo Sétimo - 
Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
argumentos que justifiquem a proposição. Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de 
sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fomecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. Parágrafo Nono - Após a aplicação 
de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de 
advertência e multa de mora. Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata 
Registro de Preços; reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 
acterísticas dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos 

itos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; reincidência na aplicação das penalidades de 
advertência ou multa; irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; condenação definitiva 
por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; prática de atos ilícitos que demonstrem não 
possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador 
ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) Parágrafo Décimo Segundo 
- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; O atraso injustificado do fornecimento; A paralisação dos serviços 
ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; O desatendimento das determinações 

iledares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
cimento; O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 

8.666/1993; A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; A dissolução do Fomecedor Beneficiário ou 
Contratada; A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
que prejudiquem a execução do Contrato; O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato; Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; A supressão, por 
parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato 
além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; A suspensão de fornecimento, por ordem 
escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; Parágrafo Segundo - O 
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se 
descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da apli 'ger 
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de ''' i 
Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICIPIO nf&fere 
norma de direito administrativo atinente ao caso. Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço re 
e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. Parágrafo Quinto - A 
solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro dPreços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o 
Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 
78 da Lei 8.666/93.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11.1 Será 
permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 11.1.1 A ata de registro de preços, 
durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 

illudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 11.1.3. Ao Órgão 
participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão 
ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 111 6 1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão 
participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 11.1.8 As aquisições ou as contrafações 

"ii 'cionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA 
responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por 
seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. Parágrafo Segundo - É vedado à 
FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira. Parágrafo 
Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em 
quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos 
etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos 
direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com 
relação a dispositivos legais. Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial da Federação dos 
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Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
da presente Ata de Registro de Preços. Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fim 
de direito. Tuntum - MA, 19 de março de 2021. ÓRGÃO GERENCIADOR RHIÇ O 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO GESTÃO E DESPESAS 
  M. DO S. C. BASTOS CNPJ: 29.220.768/0001-52 MARIA DO SOCORRO 
CARDOSO BASTOS CPF: 779.868.063-20 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de instalação e manutenção preventiva, com reposição de aparelhos de ar condicionado dos estabelecimentos da 
Secretaria Municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 
e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h00m1n do dia 12 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 
12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 
411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço 
eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 24 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

leSO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°06112021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de 
Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos, que estará realizando Licitação na 

MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de Assessoria e Consultoria Contábil para a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento 
e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 12 de abril de 2021. O Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos 
editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 24 de 
março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 055/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66. CONTRATADA: 
M. DO S. C. BASTOS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 29.220.768/0001-52. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93. Pregão Presencial n° 031/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais e 
equipamentos de informática, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 262.642,76 (duzentos e sessenta e dois mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos). 
aos orçamentários: 10.122.0002.2023.0000 e 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 23 de março de 2021. RHICARDDO 
NIPLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. ERRATA DE 
PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2021. EXTRATO DO CONTRATO 065/2021. Onde se 
lê: "Contrato n°016/2021. 2. Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto: Inscrições de servidor do Município para 
participação dos Cursos: MBA em Licitações e Contratos e MBA em Controladoria, Auditoria e Perícia Contábil." Leia-se: 
"Contrato n° 065/2021. 2. Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto: Capacitação de servidor do Município de 
Tuntum/MA para participação nos cursos: MBA em Licitações e Contratos ? Govemança e Gestão das Contratações e 
Aquisições Públicas, e MBA em Direito Tributário, Compliance e Auditoria Digital." Tuntum (MA), 24 de março de 202t. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA ? SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N° 036/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CNPJ: 10.476.850/0001-14. PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. O Secretário de Orçamento, Gestão 
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411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte ende 

cpltuntum©gmall.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Mun 

- MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODAL' 

Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção conetiva e pre 

equipamentos de informática para atender as necessidades da Administração Municipal. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela 

Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 

09h00min do dia 16 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os 
interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmall.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury- Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°068/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum 
- MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
11h0Omin do dia 16 de abril de 2021.0 Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os 
interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntumeãgmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 

lipi ldDALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Kit de Material escolar, visando 
eras necessidades da secretaria municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 

a ereções posteriores e as condições do Edital. Avisa a todos os Interessados que o PP 050/2021 com abertura prevista para às 11h0Omin do dia 26 de 
março de 2021, fica ADIADO para o dia 06/04/2021, ás 13h:00min, devido feriado que ocorreu no Estado e no dia subsequente foram realizadas 03 
licitações nos horários estabelecidos, não tendo tempo de ser realizada esta. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 055/2021. Onde se lã: 
"CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66.' Lela-se: 'CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
10.476.850/0001-14." Onde se lê: 'Créditos orçamentários: 10.122.0002.2023.0000 e 4.4.90.52.00." Lela-se: 'Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2024.0000 e 4.4.90.52.00.° Tuntum (MA), 24 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 049/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, CNPJ N° 14.538.081/0001-92. 
CONTRATADA: A S DA SILVEIRA SILVA, INSCRITA NO CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n" 032/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de malharia, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 30.715,25 (trinta mil, setecentos e quinze reais e vinte e 
cinco centavos). Créditos orçamentários: 08.244.0025.2034.0000, 08.244.0025.2038.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 29 de março de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 054/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

STUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
76.850/0001-14. CONTRATADA: OLANDA E SOUSA LIDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 10.583.454/0001-96. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e 

n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 028/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de géneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 
Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 432.238,70 (quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta centavos). Créditos 
orçamentários: 10.122.0002.2023.0000, 10.122.0002.2024.0000, 10.302.0015.2028.0000, 10.302.0015.2064.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 23 de 
março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 069/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: A. PAIVA NASCIMENTO, CNPJ sob o n° 35.150.734/0001-31. Base legal: Lei n°10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 025/2021. Objeto: Contrafação de empresa para aquisição de combustível corri fornecimento 
na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA) (Lote 3 da Zona 
Rural). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta reais). Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2023.0000; 10.302.0015.2028.0000; 10.304.0021.2030.0000; 10.122.0002.2024.0000; 10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 
24 de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS 
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RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 008/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). RETIFICAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N. 008/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021. Ata de Registro de Preços n° 
008/2021, publicada em 24 de março de 2021, Edição 043, no Diário Oficial do Município (DOM), RETIFIQUE-SE: 
No tocante ao \dor total constante na planilha, retifique-se, onde consta R$ 525.285,52, passará a constar R$ 
593.775,07 (quinhentos e noventa e três mil, setecentos e setenta e cinco mais e sete centavos). Onde se lê: 
"CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL. Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 525.285,52 (quinhentos e 
vinte e cinco mil e duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos)." Leia-se: "CLÁUSULA SEXTA — 
DO VALOR TOTAL. Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 593.775,07 (quinhentos e noventa e três mil, 
setecentos e setenta e cinco reais e sete centavos)." Tuntum - Maranhão, 15 de abril de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 
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BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 ATRAVÉS DE SIS MRLgip-p 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoi , a 
público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h00min do dia 27 de maio de 
2021. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do 
DAM, na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpituntum@gmail.com. Tuntum - MA, 24 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 152/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: R R BARBOSA VIANA, 
CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 089/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando 
atender às necessidades da Secretaria de Assistrinda Social da Criança e do Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 347.950,00 (trezentos e quarenta e sete mil e novecentos e cinquenta reais). 08.244.0025.2034.0000; 

418.244.0025.2038.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 19 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
APTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EIRRATADOCCMIRaOnde 
se lê: "R$262.642,76" Leia-se: "R$296.887,52" Tuntum (MA), 24 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretária Municipal de Saúde de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de 
licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 022/2021. 2. Base Legal: Lei n° 8.666/93, e alterações da Lei n° 
8.883/94 e Lei n°9.648/98. 3. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Hospital Municipal Rafael Seabra, outrora 
denominado Hospital Das Clínicas de Tuntum, em atendimento às demandas do Município de Tuntum/MA. Contratada: 
Ana Izabel Femandes e Silva, CPF sob o n° 418.007.533-49 e Cleomar Tema Carvalho Cunha, CPF sob n° 
094.621.043-87. 5. Vigência: 44 (quarenta e quatro) meses. 6. Valor do Contrato: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta 
mil reais). 7. Dotação orçamentária: 10.302.0015.2028.0000; 3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 03 de maio de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
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•  PREFEITURA MUNICIPAL 

TU,A,shIlQuETyM 
CUIDAR DA ~GENTE' 

AO SETOR CONTÁBIL 

Sirvo-me do presente para solicitar, consoante o disposto no artigo 37, caput, 
da Constituição Federal, combinado com o art. 7°, § 2°, inciso III, art. 38, caput e art. 55, 
inciso V, da Lei n° 8.666 de 1993, informação acerca da disponibilidade de dotação 
orçamentária e financeira para formalização de contrato de saldo da Ata de Registro de 
Preços N° 008/2021, oriunda do Pregão Presencial N° 031/2021, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), cujo despesas do contrato inicial correram por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

10.122.0002.2024.0000 — Manut. e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente. 

Tuntiun — Maranhão, 10 de março de 2022. 

V UIRIA SILVA PESSOA 
Che do Setor de Licitações 

Portaria n° 137/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

06138911/0001-66 Exercício: 2022 

Emissão: 11/03/2022 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Page 1 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

apública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
'contabilidade deste município. 

Código da Ficha : 
Órgão: 

Unidade: 
Função: 

Subfunção : 
Programa: 

Ação: 
Elemento: 

Fonte: 

363 
02 PODER EXECUTIVO 
09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 Saúde 
301 Atenção Básica 
0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 
1090 AQUIS. DE MAT/EQUIP/MOBILIARIO 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
O Recursos Ordinários 

40 Saldo Orçamentário: R$ 695.000,00 
SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS 

Atenciosamente, 
&vim" ente moto 

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 



PREFEITURA MUNICIPAL 

aJ.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALNC.,

CUIDA R DA NOSSA GENTE' 

CONTRATO Número: 054/2022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM E A EMPRESA M. DO S. C. BASTOS, 
TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
ATENDENDO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTU1VUMA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° inscrito no 
CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
M. DO S. C. BASTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.220.768/0001-52, estabelecida à Av. Dr. Joacy Pinheiro, N° 198, Sala I — Centro — Tuntum-MA, 
CEP 65.763-000, representada pelo Sra. MARIA DO SOCORRO CARDOSO BASTOS, portadora 
do RG n.°000091479698-4 e inscrita no CPF sob o n.° 779.868.063-20, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
031/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 031/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, 
conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o 
presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contrafação de empresa para a 
aquisição de materiais e equipamentos de informática, atendendo às demandas da secretaria municipal 
de saúde, a fim de melhor equipar e manter os setores da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 031/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, 
exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 

FERNAND 
O PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 

~h/Rock 
forma digital por 
~ANDO 
?MELA TELES 
PESSOAR418562 
7335 
Dados: 
2022.03.18 
11:M46-03'0V 



.111 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

alyiki,TUNTUM 
MAIS QUE TRABALt+0 

CIODAIR DA NOSSA C*N FEt 

3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2022: 

10.301.0002.1090.0000 — AQUIS. DE MAT/EQUIP/MOBILIARIO 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; FERNANDO 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, PORTELA 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; TELES 

10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, PiLs56°27A: 3345
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos ftt= por 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
113 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
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a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
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entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 -Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
153.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.33.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
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Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 
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ac\sa %ot-o-Powo 
Pe a CONTRATADA 
M. DO S. C. BASTOS 
CNPJ N° 29.220.768/0001-52 
MARIA DO SOCORRO CARDOSO BASTOS 
CPF N° 779.868.063-20 

TESTEMUNHAS: 
• 1. 

CPF: ias igs - 
2. 

Tuntum — Maranhão, 18 de março de 2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MARANHÃO. EXTRATO 
DO CONTRATO N.° 054/2022. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ATRAVÉS DO FUNDO 

di MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: M. 
lig' DO S. C. BASTOS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 29.220.768/0001-52. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para a 
aquisição de materiais e equipamentos de informática, atendendo às demandas da secretaria municipal de saúde, 
a fim de melhor equipar e manter os setores da Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0002.1090.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum — 
Maranhão, 18 de março de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 
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